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AMORTIZACAO DE AGIO. OPERACAO REALIZADA POR MEIO DE
SOCIEDADE ADQUIRIDA PARA TAL FIM. PROPOSITO NEGOCIAL.
REQUISITOS NORMATIVOS ATENDIDOS. LEGALIDADE. AUTOS DE
INFRACAO ANULADOS.

Havendo o atendimento dos requisitos normativos, pode o contribuinte
amortizar o &gio nos termos da lei, ndo se configurando a aquisicdo de
sociedade infracéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em face do empate no julgamento, conforme
determinacédo do art. 19-E da Lei n°® 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n° 13.988/2020,
dar provimento ao recurso voluntario para reconhecer a amortizagdo do agio e cancelar os Autos
de Infracdo, vencidos o Relator e os Conselheiros Evandro Correa Dias, Carmen Ferreira Saraiva
e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Luciano Bernart. O Recurso de Oficio perdeu o objeto em virtude do provimento do
recuso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente
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Luciano Bernart - Redator designado



  16682.720523/2017-31 1402-006.107 De Ofício e Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 22/09/2022 GERDAU S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 14020061072022CARF1402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2013
 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. OPERAÇÃO REALIZADA POR MEIO DE SOCIEDADE ADQUIRIDA PARA TAL FIM. PROPÓSITO NEGOCIAL. REQUISITOS NORMATIVOS ATENDIDOS. LEGALIDADE. AUTOS DE INFRAÇÃO ANULADOS.
 Havendo o atendimento dos requisitos normativos, pode o contribuinte amortizar o ágio nos termos da lei, não se configurando a aquisição de sociedade infração.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, em face do empate no julgamento, conforme determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer a amortização do ágio e cancelar os Autos de Infração, vencidos o Relator e os Conselheiros Evandro Correa Dias, Carmen Ferreira Saraiva e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Luciano Bernart. O Recurso de Ofício perdeu o objeto em virtude do provimento do recuso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Luciano Bernart - Redator designado
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocado(a)), Jandir Jose Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes, Paulo Mateus Ciccone (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Iagaro Jung Martins, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Trata o presente de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela 3a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis - SC, através do acórdão 07-41.162, que julgou PROCEDENTE EM PARTE a impugnação do contribuinte em epígrafe.

Da autuação fiscal:
Por bem descrever os termos da autuação fiscal, transcrevo o relatório pertinente na decisão a quo:
Trata o presente processo de lançamento fiscal efetuado em face da pessoa jurídica acima qualificada, por meio do qual foram formalizadas exigências a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativas a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2013, nos montantes abaixo discriminados:
/
Os presentes lançamentos decorreram da constatação, pela autoridade autuante, de apuração artificial de ágio em operações de reestruturação societária intragrupo, feitas em sequência e com o uso de empresa veículo.
Conforme relato da autoridade autuante, o sujeito passivo primeiro reconheceu contabilmente a despesa amortizando o ágio (ANEXO XVI), depois em atendimento ao RTT efetuou os lançamentos que anulariam o efeito tributário da referida operação (ANEXO XVII), e por fim, conforme o LALUR (ANEXO XVIII), excluiu tais valores do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL.
Tratam, pois, os presentes autos de infração da glosa de tais exclusões, relativas à amortização do ágio da VILLAR pela GERDAU, no ano calendário de 2013, num total de R$ 198.091.272,36.
Considerando a existência de saldo de prejuízo acumulado e de base negativa da CSLL, os presentes lançamentos utilizaram esses saldos e recalcularam o valor devido pela contribuinte, considerando a limitação do percentual de 30% do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL.
Em decorrência da glosa das exclusões, também apurou-se falta de recolhimento aos cofres públicos dos valores relativos às antecipações mensais de IRPJ e CSLL, introduzidas pela Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (DOU 30/12/1996), respectivamente pelos artigos 2° e 28, e posteriormente alterado pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.
Respeitado o regime de competência, foram adicionadas na apuração das estimativas mensais calculadas com base em balancetes de suspensão e redução, os valores das infrações mensais. Aplicaram-se às diferenças apuradas multa isolada, segundo os dispositivos legais vigentes precitados. Dessa forma, houve lançamento de multa isolada nas competências de junho, julho, agosto e setembro de 2013.
Por bem descrever os fatos que embasaram as presentes autuações, transcrevo trechos relevantes extraídos do Termo de Verificação Fiscal, fls. 22-48:
4.O débito lançado no Auto de Infração decorre da violação à legislação tributária que só autoriza a utilização da amortização do ágio na redução das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL em uma situação especial: quando houver confusão patrimonial entre a sociedade investida e a investidora originais, o que não ocorreu na presente situação. Uma vez que o aproveitamento fiscal no sujeito passivo, de ágio gerado na aquisição da participação societária da Aços Villares S.A. pela Metalúrgica Gerdau S.A - outra empresa do grupo Gerdau, deu-se após sucessivas operações de reorganização societária.
5.A reestruturação societária em questão envolveu além das sociedades já citadas, outras pessoas jurídicas do grupo Gerdau. Todas essas sociedades serão referidas a seguir com denominações mnemônicas, de forma a facilitar a leitura e a intelecção deste termo:
/
DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO FÁTICA
60. Com base na documentação apresentada ao longo da ação fiscal, bem como daquela resultante dos procedimentos 0718500.2014.00350 e 0718500.2015.00070, foi verificada uma sequência de eventos societários que se representa nos quadros a seguir.
/
/
/
/
/
/
/
61.No caso aqui analisado, a empresa GERDAU incorporou a VILLAR com aproveitamento do ágio de R$ 990.456.362,03 por expectativa de rentabilidade futura.
62.Após a análise de todos os documentos apresentados, é indiscutível que um ágio de R$ 1.042.585.644,74 foi efetivamente pago, pela METAL, ao BNDES Participações S.A. - BNDESPAR quando da aquisição da participação de 28,9% na VILLAR. (DOC. 01 e 02)
63.Ocorre que, num segundo momento, via subscrição de ações, a participação societária na VILLAR foi transferida para uma empresa veículo - PRONTO - que foi incorporada por outra empresa do grupo - a GERDAU, que ato contínuo incorporou a VILLAR e, assim, passou a amortizar o ágio.
64.A empresa PRONTO foi criada em 15/10/1998 por duas empresas do Grupo Gerdau: Comercial Gerdau Ltda. e a EMPREE (ANEXO VIII). Posteriormente, em 26/02/1999 a Comercial Gerdau Ltda. foi incorporada pela GERDAU que passou a deter as cotas dessa empresa (ANEXO IX). O capital social da empresa foi reduzido em 31/08/2000, tendo passado de R$ 1.060.140,00 para R$ 15.790,00 (ANEXO X). Em 28/11/2003, a GERDAU cedeu e transferiu suas 15.789 quotas para a Laminadora do Sul S.A., que foi incorporada pela AÇOMIN, que passou então a ser a sócia majoritária da PRONTO (ANEXO XI).
65.A PRONTO apresentou atividade econômica apenas nos dois primeiros anos calendários de sua existência. A partir do ano calendário de 2001 registrou poucos lançamentos contábeis, nenhum deles relacionado a qualquer atividade comercial ou industrial. Os raros lançamentos contábeis por ela registrados dizem respeito a mútuos com empresas coligadas, juros, IOF, e impostos diferidos (IR e CSLL). Além disso, não possuía empregados e não pagou qualquer remuneração aos seus sócios-administradores, conforme se verifica nos lançamentos contábeis (ANEXO XII), e pesquisa no sistema de arrecadação da Previdência Social, onde constam, para todo o período, Guias de Informação a Previdência Social - GFIP sem movimento, isto é, sem qualquer trabalhador (ANEXO XIII).
66.A operação de "transferência" do ágio teve início com a 6a alteração contratual da PRONTO, em 30/11/2010 (ANEXO III), quando foi feito um aumento do capital social, mediante a capitalização do saldo de depósitos para futuro aumento de capital pela AÇOMIN, que passou de ínfimos R$ 15.790,00 para R$ 1.656.790,00, que, ato contínuo, cedeu e transferiu suas cotas para a METAL pelo valor irrisório de R$ 4.804,74 (ANEXO IV).
67.Salta à vista que essa operação de cessão de um patrimônio de mais de um milhão e meio de reais por um valor inferior a cinco mil reais, é contrária ao interesse da companhia AÇOMIN, visando atender apenas ao interesse econômico do Grupo Gerdau, não sendo crível que a AÇOMIN celebrasse tal operação com um terceiro que não pertencesse ao referido grupo econômico.
68.Ainda na 6a alteração contratual, foi feito um aumento do capital social da PRONTO de R$ 1.656.790,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa reais) para R$ 1.323.727.665,00 (um bilhão, trezentos e vinte e três milhões, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) totalmente subscrito e integralizado pela nova sócia - METAL - mediante aporte de 1.427.990.051 ações ordinárias do capital social da VILLAR.
69.Na 7a alteração contratual da PRONTO (ANEXO V), de 30/11/2010, mesma data da 6a alteração, a METAL cede e transfere suas cotas para a PARTIC mediante a subscrição e integralização do capital desta última com sua participação na PRONTO, transferindo, consequentemente, pela segunda vez a participação na VILLAR para outra empresa do Grupo, que é subsidiária integral da METAL.
70.Após a análise do conjunto de atos societários e comerciais que culminaram na aparente transferência do ágio à fiscalizada - GERDAU, fica cristalino que jamais houve intenção de viabilizar a empresa veículo - PRONTO de sorte que esta pudesse conservar as ações da investida. Não houve nenhum propósito negocial ou motivação econômica na passagem das ações da VILLAR para patrimônio da PRONTO. Essas ações só subsistiram no patrimônio da PRONTO por exatos 30 dias, quando então, em 30/12/2010 foi levada à cabo a incorporação da PRONTO pela GERDAU, e ato contínuo, da VILLAR (ANEXOS VI e VII).
71.Em suma, o que se verificou nesta transação comercial é que os atos envolvendo a empresa veículo, fundamentados em aparente legalidade, na realidade não apresentaram qualquer finalidade empresarial ou negocial.
72.Quando os sócios-quotistas da PRONTO aumentaram seu capital social com a emissão de 1.322.070.876 novas quotas no valor nominal de R$ 1,00, as mesmas foram totalmente subscritas e integralizadas pela METAL mediante o aporte de 1.427.990.051 ações ordinárias do capital social de VILLAR Atente-se, que, foi neste exato momento que a METAL realizou seu investimento na VILLAR, pois se desfez deste investimento a fim de aumentar o capital social de outra empresa com sua participação na VILLAR, passando então a ter o direito de amortizar esse ágio com efeitos tributários.
73.Em situações como a descrita neste relatório - a subscrição das quotas da PRONTO com o aporte das ações da VILLAR - a correta aplicação dos princípios contábeis seria baixar o investimento anteriormente mantido pela METAL na VILLAR, e o correspondente ágio, podendo - ou não - ser gerado um ganho de capital para a METAL (que no caso em tela não ocorreu).
74.Dessa forma, depreende-se claramente que o ágio eventualmente existente na METAL não poderia ser transferido para a PRONTO, mas tão somente baixado do ativo METAL, reduzindo eventual ganho de capital na liquidação do investimento.
75.As empresas envolvidas na incorporação devem ser, necessariamente, a adquirente da participação societária com ágio e a investida adquirida, nesse caso a METAL (adquirente) e a VILLAR (investida). Portanto, os procedimentos societários e comerciais ora descritos envolvendo a empresa veículo só se prestaram a criar uma situação que permitisse que uma empresa operacional pertencente ao mesmo grupo econômico pudesse amortizar o ágio.
76.Em resumo, não se questiona a existência do ágio na METAL, decorrente da aquisição ocorrida em 09/06/2008 da participação da VILLAR. O que não se coaduna com a legislação tributária é a transferência do ágio para a PRONTO, em 30/11/2010, por meio do aumento do capital social da PRONTO, que recebeu as 1.427.990.051 ações da VILLAR, sem qualquer desembolso.
77.Ou seja, uma operação cuja única finalidade desse aumento de capital na PRONTO foi criar uma situação que permitisse que o ágio pago pela VILLAR fosse aproveitado em outra empresa do grupo. Reforce-se que a PRONTO só subsistiu por um mês após receber essas ações, o que comprova que ela nada mais foi que um veículo para transferência desse ágio que posteriormente foi aproveitado através da sua incorporação pela GERDAU.
78.O ágio admitido pela contabilidade é aquele resultante de uma transação de compra e venda entre partes independentes e não relacionadas. Quando a operação societária da qual resulta o ágio é realizada intragrupo, a contabilidade não admite o seu reconhecimento. Nesse sentido, pode-se citar o ofício circular CVM/SNC/SEP n° 01/2009 que esclarece outros pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis- CPC de interesse do assunto tratado nesta fiscalização:
CPC 02 - Agio por Expectativa de Rentabilidade Futura
 (...)
50. É importante lembrar que só pode ser reconhecido o ativo intangível ágio por expectativa de rentabilidade futura se adquirido de terceiros, nunca o gerado pela própria entidade (ou mesmo conjunto de empresas sob controle comum). E o adquirido de terceiros só pode ser reconhecido, no Brasil, pelo custo, vedada completamente sua reavaliação. "
CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas
58. São partes relacionadas aquelas em que uma, direta ou indiretamente, controla a outra, inclusive de forma conjunta, ou se ambas estão sob o controle comum, ou se de alguma forma uma tem um interesse na entidade que lhe confira influência significativa sobre a outra. "
79.Note-se que a operação societária da qual resultou a amortização do ágio tratado neste relatório foi realizada intragrupo, isto é, entre partes relacionadas, ou seja, avaliadora e avaliada são do mesmo grupo econômico, conforme se depreende da estrutura societária anteriormente apresentada. Na realidade, a METAL manteve, ainda que indiretamente, sua participação na VILLAR adquirida com ágio, durante toda a operação de reorganização que culminou com a incorporação desta pela GERDAU.
80.É importante ressaltar o fato de que o laudo de avaliação (ANEXO XIV), no valor total de R$ 1.322.070.876,47, apresentado pela METAL com o objetivo da subscrição e integralização do capital social da PRONTO foi preparado por 3 funcionários da AÇOMIN (ANEXO XV), ou seja, integrantes do Grupo Gerdau, para atender aos interesses do mesmo, qual seja, "transferir" e amortizar o ágio da VILLAR, conforme transcrito abaixo:
1. Após minucioso exame da contabilidade da METALÚRGICA GERDAU S.A., verificamos que o valor contábil da sua participação no capital de AÇOS VILLARES S.A., representada pela propriedade de 1.427.990.051(um milhão, quatrocentos e vinte e sete milhões, novecentos e noventa mil, cinquenta e uma) ações ordinárias está assim composto:
Valor Patrimonial da Participação: R$ 331.614.513,97
Ágio Contábil s/Participação: R$ 990.456.362,50
Valor Total da Participação: R$ 1.322.070.876,47
81.Não é mera coincidência que o ágio apurado nessa transação corresponda exatamente ao saldo do ágio não amortizado pela METAL constante em sua contabilidade na data da integralização do aumento de capital na Prontofer, qual seja exatos R$ 990.456.362,50.
82.No presente caso, não resta dúvida de que o aproveitamento tributário do ágio da VILLAR pela GERDAUfoi resultado de uma montagem jurídica efetuada mediante a prática de operações estruturadas em sequência e com a utilização de empresa veículo. Em outras palavras, fez-se uso distorcido dos comandos legais, que não contemplam a transferência do ágio em decorrência de operações trianguladas com o uso de empresa veículo.

Da Impugnação:
Por bem descrever os termos da peça impugnatória, transcrevo o relatório pertinente na decisão a quo:
A contribuinte foi pessoalmente intimada do presente lançamento em 03/05/2017 (v. fls. 714) e, em 01/06/2017 (v. fls. 884) apresentou a impugnação de fls. 886¬932, com base nos seguintes argumentos:
a) É improcedente a glosa das despesas com amortização de ágio, posto que a aquisição de investimentos em VILLARES pelo GRUPO GERDAU, ocorrida em 2008, teve como objetivo o fortalecimento das operações do referido grupo no mercado de aços especiais, no qual já atuava, no Brasil. O Fisco estaria, de maneira indevida, desconsiderando os efeitos próprios de atos legítimos praticados pela contribuinte, com base em sua alegada artificialidade. Sobre o tema, assim se manifestou a impugnante, fls. 898:
4.25. Em outras palavras, de duas uma: (i) ou a reestruturação societária implementada pelo GRUPO GERDAU é legítima, ante a existência de motivos extrafiscais [...], e os AUTOS são cancelados; ou (ii) se rejeitam os efeitos fiscais da transferência dos investimentos em VILLARES a PRONTOFER em razão da alegada artificialidade, de todos os atos que envolveram a reestruturação, e os AUTOS também são cancelados, pela inafastável conclusão de que a IMPUGNANTE teria sido a real adquirente das ações de VILLARES, pois esta teria sido a real intenção do GRUPO GERDAU.
Em defesa do seu entendimento, fez referência a precedentes do CARF, Acórdãos n° 301-002.111 (fls. 899-900) e n° 1101-00.354 (fls. 90). Considerou que os fundamentos destas decisões, favoráveis ao contribuinte, também se aplicam ao presente caso.
Sustentou que, para fins de aplicação dos arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532/97, é irrelevante que a incorporação que permita a dedutibilidade das despesas com amortização de ágio tenha sido efetuada mediante utilização de empresa veículo.
Considerou inaplicáveis à situação sob análise os entendimentos expressos no ofício circular CVM/SNC/SEP n° 01/2009, bem como a Orientação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis- CPC n° 2, de 02/10/2009. No entender da impugnante, a restrição ao registro do ágio somente se dá nos casos em que ocorre formação de ágio intragrupo ou no caso de incorporação reversa (holding incorporada por operacional), posto que nestes caso não há transferência de investimentos entre grupos econômicos distintos. No caso sob análise, contudo, o pagamento do ágio teve origem em negócio realizado com terceiros (partes independentes), com efetiva transferência de riqueza. Ainda que assim não fosse, o aproveitamento fiscal de ágio originado de operações entre partes relacionadas deveria ser admitido, antes da vigência da Lei n° 12.973/14.
b)Inexiste norma legal que determine adição de despesas com amortização de ágio ao lucro líquido para fins de apuração da base de cálculo da CSLL. No seu entender, para fins de CSLL, podem ser deduzidas quaisquer despesas que tenham sido levadas em consideração na apuração do lucro líquido do exercício e para as quais não haja norma expressa que determine a sua adição. Em outras palavras, a amortização de ágio relacionado a participações societárias não interfere na apuração do lucro real, mas deve ser levada em conta na determinação da base de cálculo da CSLL. Neste sentido, fez referência a precedentes do CARF, fls. 916.
c)Apontou a ocorrência de equívocos, supostamente cometidos pela Fiscalização no calculo das exigências de IRPJ e de CSLL. No seu entender, a Fiscalização deveria necessariamente ter levado em consideração (i) os dispêndios com inovação tecnológica incorridos pela impugnante no mesmo ano-calendário de 2013; e (ii) os valores correspondentes ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Os arts. 581 e 592 do RIR/99 permitem a dedução do IRPJ devido, do valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do imposto sobre a soma dos gastos com PAT, estando a dedução limitada a 4% do IRPJ devido, conforme art. 5° da Lei n° 9.532/97.
d)Apontou a ocorrência de erro material na identificação do momento de ocorrência do fato gerador das multas isoladas lançadas nos autos, que forma exigidas de forma consolidada, ao final do ano-calendário, fazendo referência à data de 31/12/2013. No seu entender, tais multas deveriam ser exigidas sobre a parcela do pagamento mensal que teria deixado de ser efetuado pelo contribuinte, nos exatos termos do art. 44, II da Lei n° 9.430/96. Tal equívoco, no seu entender, caracteriza erro na identificação do momento da ocorrência do fato gerador, implicando nulidade do lançamento, consoante precedente do CARF, mencionados às fls. 920-922.
e)Defendeu a impossibilidade de cobrança da multa isolada e da multa de ofício sobre as mesmas bases, posto que tal exigência caracterizaria bis in idem, o que não é admitido pela doutrina e jurisprudência pátrias. Neste sentido, fez referência à Súmula CARF n° 105 e diversos precedentes do CARF, fls. 923-927. Afirmou, outrossim, que a jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que são arbitrárias e confiscatórias as multas aplicadas em montante superior a 100% do valor da obrigação principal, fato que se verificaria no presente caso, em razão da exigência cumulativa das referidas multas (isolada e proporcional). Além disso, a exigência da multa isolada por descumprimento de obrigação principal ofende o art. 97, V c/c 113 do CTN, que somente autorizam a exigência de multa isolada na hipótese de descumprimento de obrigação acessória. De resto, o lançamento da multa isolada deveria ter sido formalizado em auto de infração específico, nos termos do art. 9° do Decreto n° 70.235/72 e art. 38 do Decreto n° 7.574/11.
f)Defendeu o descabimento da multa isolada de IRPJ e a necessidade de retificação da exigência da multa isolada de CSLL, em razão de equívocos cometidos pela Fiscalização. Neste sentido, afirmou que (i) após glosar as despesas com amortização de ágio e reconstituir as bases de cálculo de estimativas mensais da impugnante, a fiscalização não levou em consideração o saldo de prejuízos fiscais e bases negativas de exercícios anteriores (2008, 2010 e 2011); (ii) os valores de IRF retidos em nome da impugnante não foram considerados por ocasião do recálculo das estimativas; (iii) a fiscalização deixou de compensar, do valor de IRPJ recalculados em cada estimativa mensal, os valores correspondentes ao PAT.
g) Defendeu o descabimento da exigência de juros sobre as multas de ofício, fazendo referência a precedentes do CARF, fls. 931.




Da decisão da DRJ:
Ao analisar a impugnação, a DRJ, primeira instância administrativa, decidiu por DAR PROVIMENTO PARCIAL à mesma, por unanimidade.
A decisão foi ementada nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2013
INCORPORAÇÃO DE EMPRESA. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. NECESSIDADE DE PROPÓSITO NEGOCIAL UTILIZAÇÃO DE "EMPRESA VEÍCULO"
Não produz o efeito tributário almejado pelo sujeito passivo a incorporação de pessoa jurídica, em cujo patrimônio constava registro de ágio com fundamento em expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou societária. Nestes casos, resta caracterizada a utilização da incorporada como mera "empresa veículo" para transferência do ágio à incorporadora.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2013 LANÇAMENTO REFLEXO.
Inexistindo fatos novos a serem apreciados, estende-se ao lançamento reflexo os efeitos da decisão prolatada no lançamento matriz.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2013
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ANTECIPAÇÕES MENSAIS DE IRPJ E CSLL
Considerando a existência de saldo de prejuízo acumulado e de base negativa da CSLL, para fins de apuração da multa isolada devem ser utilizados estes saldos, respeitando-se a limitação do percentual de 30% do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
Argüição não conhecida, posto que no demonstrativo consolidado do crédito tributário não consta exigência de juros de mora sobre a multa exigida.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Do voto do relator, que foi acompanhado unanimemente pelo colegiado de primeira instância administrativa, extrai-se os seguintes excertos e destaques que entendo mais importantes para fundamentar a sua decisão final:
- apesar de alegado, não houve nenhuma desconsideração de negócio jurídico � o que foi atacado foram os efeitos fiscais das operações;
- nega o pleito da então impugnante, por ter ocorrido um frenético �redesenho societário sucessivo�, inteiramente desprovido de finalidade extratributária. Como agravante, houve a utilização de uma empresa veículo, caracterizada pela ausência de propósito negocial ou motivação econômica na passagem das ações da VILLAR para patrimônio da PRONTO;
- negou também o pleito da impossibilidade de exigência da CSLL;
- negou a pretensão de cancelar a aplicação concomitante de multa de ofício e isolada;
- negou a pretensão de cancelar os juros sobre a multa de ofício;
- sobre a alegação que deveria ser considerado o valor correspondente aos dispêndios com inovação tecnológica e ao Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT, negou provimento, pois a impugnante não informara nenhum valor (valor zerado) na sua DIPJ;

- no que tange ao aproveitamento dos saldos de prejuízos fiscais e bases negativas de exercícios anteriores (2008, 2010 e 2011), para apuração da base de cálculo da multa isolada, eu provimento ao contribuinte/impugnante. Assim, a multa isolada � IRPJ foi reduzida de R$ 17.620.668,90 para R$ 12.331.768,23 e a multa isolada � CSLL foi reduzida de R$ 6.254.949,07 para R$ 4.378.464,35.

Do Recurso Voluntário:
Tomando ciência da decisão a quo em 09/01/2018, a recorrente apresentou o recurso voluntário em 07/02/2018, ou seja tempestivamente.
No mesmo, em essência reforça os pontos já alegados na sua peça impugnatória, dos quais destaco abaixo:
- requer improcedência da decisão no que diz respeito à glosa das despesas com amortização de ágio;
- alega que improcede a decisão a quo no que diz respeito à CSLL;
- reitera posição no que tange à correta apuração das exigências de IRPJ e CSLL, no que tange a se levar em consideração os dispêndios com inovação tecnológica incorridos em 2013, bem como os valores correspondentes ao PAT (Programa Alimentação do Trabalhador) � afinal, alega, que como não apurou nenhum lucro em 2013 na sua escrituração original (ou seja, apurou prejuízo), não preencheu tais linhas, deixando-as zeradas. Assim, reitera o direito de aproveitar tais valores se mantida a glosa autuada do ágio;
- alega por improcedência da decisão quanto á exigência  de multa isolada, que teria sido indicado como apurado em 31/12/2013, e não mensalmente, como deveria (aduz que houve erro quanto ao momento do fato gerador das multas isoladas);
- alega por improcedência quanto à exigência de juros de mora sobre a multa de ofício.

É o relatório.


 
Conselheiro Marco Rogério Borges, Relator.

Conforme relatório que precede o presente voto, o recurso voluntário é tempestivo e atende os requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conheço.
 
No que tange ao valor exonerado na decisão a quo, bem superior ao limite de alçada, houve a interposição de recurso de ofício, pelo o qual igualmente conheço.

Das matérias abordadas no presente voto:
A fim de facilitar a análise e julgamento, cabe aqui um prospecto das matérias que serão enfrentadas no presente voto, depreendidas das alegações suscitadas pelo contribuinte, bem como pelas matérias que lhe deram provimento na decisão a quo, ensejando o recurso de ofício.
Em sede de recurso voluntário, foram as seguintes matérias:
- alega pela validade e dedutibilidade no que diz respeito às suas despesas com amortização de ágio;
- alega pela improcedência no que diz respeito à CSLL autuada;
- alega pela correta apuração das exigências de IRPJ e CSLL, em virtude dos dispêndios com inovação tecnológica e com o PAT;
- alega por improcedência quanto á exigência  de multa isolada autuada, quanto pela questão da concomitância quanto pelo fato de entender ter ocorrido erro no momento do fato gerador;
- alega por improcedência quanto à exigência de juros de mora sobre a multa de ofício.
No que tange ao recurso de ofício, houve o seguinte recálculo na decisão a quo, que promoveram exoneração de parte do valor autuado :
- no que tange ao aproveitamento dos saldos de prejuízos fiscais e bases negativas de exercícios anteriores (2008, 2010 e 2011), para apuração da base de cálculo da multa isolada, deu provimento ao contribuinte/impugnante. Assim, a multa isolada � IRPJ foi reduzida de R$ 17.620.668,90 para R$ 12.331.768,23 e a multa isolada � CSLL foi reduzida de R$ 6.254.949,07 para R$ 4.378.464,35.

Dos fatos relacionados a outro processo já relatado por este Conselheiro:
Igualmente, cabe frisar que o presente ágio, inerente à discussão de dedutibilidade (e respectiva glosa) inerente ao ano-calendário de 2011 (o presente é do ano-calendário de 2012) já foi objeto, no mérito, de julgamento neste CARF, conforme consignado no acórdão 1402-003.700, sessão de 23/02/2019, no que fui o mesmo relator, e em composição do colegiado um pouco distinta.
Então, o processo (16682.722732/20163-8) havia subido em recurso de ofício (havia sido provimento, no mérito, na decisão de primeiro grau administrativo), pelo qual foi revertido no julgamento deste colegiado, tendo sido retornado à instância a quo para julgamento de matérias não apreciada na peça impugnatória do contribuinte. 

Postos os elementos acima, para contextualizar o julgamento, passo ao voto, propriamente dito.

Do recurso voluntário:
- das operações em litígio
Conforme acima relatado, a questão se centra na utilização de uma, comumente chamada, empresa-veículo, no caso Prontofer Serviços de Construção Ltda. para viabilizar a utilização do ágio envolvido entre a contribuinte Gerdau S/A (a autuada) e a Aços Villares S/A.
A autuada, Gerdau S/A, integra um grupo econômico de pessoas jurídicas (Grupo Gerdau), da qual também fazem parte a Metalúrgica Gerdau S/A (holding controladora), Prontofer Serviços de Construção Ltda. (no caso da acusação fiscal, a empresa veículo).
A operação formadora do ágio inicial foi inicialmente válida, realizada entre partes independentes - Metalúrgica Gerdau S/A e BNDESPAR com efetivo desembolso de numerário, com a compra da participação de 28,9% na Aços Villares S.A.
Contudo, no segundo momento, via subscrição de ações, a participação societária na Aços Villares S/A foi transferida para a supracitada empresa veículo - Prontofer. 
A Prontofer acabou sendo incorporada logo em seguida (30 dias após, em 30/12/2010) por outra empresa do grupo - Gerdau S/A (a autuada) , que também incorporou por consequência a Aços Villares S/A, e passou a amortizar o ágio.
Ao que se indica, a Metalúrgica Gerdau S/A, por ser uma holding controladora do grupo, quis transferir a possibilidade de dedução deste ágio para outra empresa do grupo, que seria operacional, a Gerdau S/A (autuada), mantendo, ainda que indiretamente, sua participação em Aços Villares S/A.
A acusação fiscal entendeu que inexiste amparo legal que permita a dedutibilidade fiscal do ágio, que fora transferido do real investidor para outra empresa do grupo econômico que faz parte.
Sucintamente, a operação envolvida é essa, e todo o detalhamento consta no relatório acima e nos autos.
Passo a analisar o caso.

- Legislação tributária quanto à amortização de ágio
Considerando que a autuação em litígio refere-se à amortização de ágio decorrente de participação societária adquirida por preço superior ao do Patrimônio Líquido da investida, cabe, primeiramente, uma análise da legislação que rege a matéria.
Nos termos do art. 25 combinado com o art. 20 do Decreto-lei nº 1598, de 1977, que dão suporte aos artigos 385 e 391 do RIR/99, respectivamente , a regra geral é a indedutibilidade das contrapartidas da amortização de ágio:
Decreto-lei nº 1.598/1977 
�Art.20 � O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: 
I � valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte, e 
II � ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o inciso anterior.
§ 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento. 
 § 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico: 
 a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; 
 b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; 
 c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. 
 § 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração. �
(...)
�Art. 25 As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) 

Contudo, o inciso III do art. 7º da Lei nº 9.532, de 1997, que passou a produzir efeitos em 01/01/1998, autoriza o contribuinte que incorporou sociedade na qual detinha participação societária adquirida com ágio apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei 1.598/77, cujo fundamento econômico seja o da expectativa de rentabilidade futura da investida, a amortizar referido ágio nos balanços correspondentes à apuração do lucro real levantados posteriormente à incorporação. O artigo 7º da Lei nº 9.532, de 1997, fundamento legal do art. 386 do RIR/99, assim dispõe:
Art. 7° A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977: 
I- deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "a" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
 II- deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "c" do § 2° do art. 20 do Decreto Lei n° 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização; 
III- poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (grifo meu)
(...)
Destarte, as condições de dedutibilidade do ágio devem, portanto, ser observadas, quais sejam: absorção do patrimônio de pessoa jurídica na qual detenha participação societária adquirida com ágio, cujo fundamento seja expectativa de rentabilidade futura.
Ou seja, o aproveitamento do ágio decorre de regras especiais e o respectivo cumprimento. Assim, a regra geral é que o ágio é indedutível - não implementadas tais regras, não é possível a dedução.

Da análise do caso concreto:
Verificando o caso concreto, observa-se que há a questão de qual o papel da empresa Prontofer no aproveitamento deste ágio, e se tal situação é legítima.
O contribuinte alega que o ágio em discussão, na sua origem, decorreu de operação contratada entre partes independentes e foi efetivamente paga. Algo que seria incontroverso nos autos. Igualmente, alega que a autoridade fiscal teria considerado a operação artificial, desprovida de propósito negocial. 
O artigo 386 do RIR/1999, supracitado, assim especifica no seu caput:
Art.386.A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10): (...)
Aqui se poderia ampliar todo o conteúdo dos artigos 385 e 386 do RIR/1999, mas me concentro neste ponto acima, para fins de análise.
Nota-se que a Prontofer jamais teve a decisão de adquirir a participação societária da Villares, muito menos teve a expectativa de rentabilidade futura sobre tal operação.
Como se verifica no relatório e nos autos, a decisão de aquisição da participação societária foi da Metalúrgia Gerdau S/A.
Neste contexto, a Prontofer foi um mero instrumento de realização da transação, jamais tendo sido a investidora, que acreditou na mais-valia do investimento, realizando os estudos de rentabilidade futura do investimento a ser adquirido e que desembolsou, de fato, os recursos necessários à aquisição.
A Prontofer estava operacionalmente, praticamente, inativa nos anos anteriores à operação societária em discussão, como descrito nos TVF. Ressurge quando do aumento do capital social, na sua 6ª alteração contratual ocorrida em 30/11/2010, quando passou de um capital social de R$ 15.790,00 para R$ 1.323.727.665,00. Posteriormente, dia 30/12/2010 foi incorporada pela Gerdau S.A. (a autuada).
Tal fato está amplamente demonstrado nos autos pela autoridade fiscal autuadora, e em nenhum momento foi contestado pela Gerdau (contribuinte autuada).
Desta forma, a Gerdau ao incorporar a Prontofer jamais se amolda à previsão legal para a amortização do ágio pago na sua aquisição, posto que ausente em tal operação as investidoras, que são as destinatárias da norma legal.
Interpretando-se o conteúdo do art. 386 do RIR/1999 sob a perspectiva da hipótese de incidência tributária, verifica-se que não restaram observados, no caso concreto, os aspectos pessoal e material necessários à subsunção da situação fática à previsão normativa.
A amortização operada pela autuada não teve amparo dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 ou dos arts. 385 e 386 do RIR/1999. Conforme se viu, a possibilidade de aproveitamento fiscal do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999, só tem sentido em situações em que a investidora de fato, responsável por arcar com o dispêndio que faz nascer o ágio, incorpora a pessoa jurídica em que possua participação societária (investimento) ou é por ela incorporada.
A operação, portanto, não passa sequer na primeira verificação necessária para referendar a amortização do ágio, de modo que, tal fato, por si só, respalda a manutenção da exigência fiscal.
Neste sentido, cabe aqui ume excerto sobre o tema, ao qual recorro ao acórdão nº 9101-002.301 (sessão de 06/04/2016), proferido pela 1ª CSRF, da relatoria do i. Conselheiro André Mendes de Moura:
Percebe-se claramente, no caso, que o suporte fático delineado pela norma predica, de fato, que investidora e investida tenham que integrar uma mesma universalidade: A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio.
A conclusão é ratificada analisando-se a norma em debate sob a perspectiva da hipótese de incidência tributária delineada pela melhor doutrina de GERALDO ATALIBA 
Esclarece o doutrinador que a hipótese de incidência se apresenta sob variados aspectos, cuja reunião lhe dá entidade.
Ao se apreciar o aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutrina, ao determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da obrigação tributária.
E a norma em análise se dirige à pessoa jurídica investidora originária, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição, e à pessoa jurídica investida.
Ocorre que, em se tratando do ágio, as reorganizações societárias empreendidas apresentaram novas pessoas ao processo.
Como exemplo, podemos citar situação no qual a pessoa jurídica A adquire com ágio participação societária da pessoa jurídica B. Em seguida, utiliza-se de uma outra pessoa jurídica, C, e integraliza o capital social dessa pessoa jurídica C com a participação societária que adquiriu da pessoa jurídica B. Resta consolidada situação no qual a pessoa jurídica A controla a pessoa jurídica C, e a pessoa jurídica C controla a pessoa jurídica B. Em seguida, sucede-se evento de transformação societária, no qual a pessoa jurídica B absorve patrimônio da pessoa jurídica C, ou vice versa.
Ocorre que os sujeitos eleitos pela norma são precisamente a pessoa jurídica A (investidora) e a pessoa jurídica B (investida) cuja participação societária foi adquirida com ágio. Para fins fiscais, não há nenhuma previsão para que o ágio contabilizado na pessoa jurídica A (investidora), em razão de reorganizações societárias empreendidas por grupo empresarial, possa ser considerado "transferido" para a pessoa jurídica C, e a pessoa jurídica C, ao absorver ou ser absorvida pela pessoa jurídica B, possa aproveitar o ágio cuja origem deu-se pela aquisição da pessoa jurídica A da pessoa jurídica B.
Da mesma maneira, encontram-se situações no qual a pessoa jurídica A realiza aportes financeiros na pessoa jurídica C e, de plano, a pessoa jurídica C adquire participação societária da pessoa jurídica B com ágio. Em seguida, a pessoa jurídica C absorve patrimônio da pessoa jurídica B, ou vice versa, a passa a fazer a amortização do ágio.
Mais uma vez, não é o que prevê o aspecto pessoal da hipótese de incidência da norma em questão. A pessoa jurídica que adquiriu o investimento, que acreditou na mais valia e que desembolsou os recursos para a aquisição foi, de fato, a pessoa jurídica A (investidora). No outro pólo da relação, a pessoa jurídica adquirida com ágio foi a pessoa jurídica B. Ou seja, o aspecto pessoal da hipótese de incidência, no caso, autoriza o aproveitamento do ágio a partir do momento em que a pessoa jurídica A (investidora) e a pessoa jurídica B (investida) passem a integrar a mesma universalidade.
São as situações mais elementares. Contudo, há reorganizações envolvendo inúmeras empresas (pessoa jurídica D, E, F, G, H e assim por diante).
Vale registrar que goza a pessoa jurídica de liberdade negocial, podendo dispor de suas operações buscando otimizar seu funcionamento, com desdobramentos econômicos, sociais e tributários.
Contudo, não necessariamente todos os fatos são recepcionados pela norma tributária.
A partir do momento em que, em razão das reorganizações societárias, passam a ser utilizadas novas pessoas jurídicas (C, D, E, F, G, e assim sucessivamente), pessoas jurídicas distintas da investidora originária (pessoa jurídica A) e da investida (pessoa jurídica B), e o evento de absorção não envolve mais a pessoa jurídica A e a pessoa jurídica B, mas sim pessoa jurídica distinta (como, por exemplo, pessoa jurídica F e pessoa jurídica B), a subsunção ao art. 386 do RIR/99 torna-se impossível, vez que o fato imponível (suporte fático, situado no plano concreto) deixa de ser amoldar à hipótese de incidência da norma (plano abstrato), por incompatibilidade do aspecto pessoal.
Em relação ao aspecto material, há que se consumar a confusão de patrimônio entre investidora e investida, a que faz alusão o caput do art. 386 do RIR (A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio...). Com a confusão patrimonial, aperfeiçoa-se o encontro de contas entre investidor e investida, e a amortização do ágio passa a ser autorizada, com repercussão direta na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
Na realidade, o requisito expresso de que investidor e investida passam a compor o mesmo patrimônio, mediante evento de transformação societária, no qual a investidora absorve a investida, ou vice versa, encontra fundamento no fato de que, com a confusão de patrimônios, o lucro auferido pela investida passa a integrar a mesma universalidade da investidora. SCHOUERI , com muita clareza, discorre que, antes da absorção, investidor e investida são entidades autônomas. O lucro auferido pela investida (que foi a motivação para que a investidora adquirisse a investida com o sobrepreço), é tributado pela própria investida. E, por meio do MEP, eventual acréscimo no patrimônio líquido da investida seria refletido na investidora, sem, contudo, haver tributação na investidora. A lógica do sistema mostra-se clara, na medida em que não caberia uma dupla tributação dos lucros auferidos pela investida.
Por sua vez, a partir do momento em que se consuma a confusão patrimonial, os lucros auferidos pela então investida passam a integrar a mesma universalidade da investidora. Reside, precisamente nesse ponto, o permissivo para que o ágio, pago pela investidora exatamente em razão dos lucros a serem auferidos pela investida, possa ser aproveitado, vez que passam a se comunicar, diretamente, a despesa de amortização do ágio e as receitas auferidas pela investida.
Ou seja, compartilhando o mesmo patrimônio investidora e investida, consolida-se cenário no qual a mesma pessoa jurídica que adquiriu o investimento com mais valia (ágio) baseado na expectativa de rentabilidade futura, passa a ser tributada pelos lucros percebidos nesse investimento.
Verifica-se, mais uma vez, que a norma em debate, ao predicar, expressamente, que, para se consumar o aproveitamento da despesa de amortização do ágio, os sujeitos da relação jurídica seriam a pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, ou seja, investidor e investida, não o fez por acaso. Trata-se precisamente do encontro de contas da investidora originária, que incorreu na despesa e adquiriu o investimento, e a investida, potencial geradora dos lucros que motivou o esforço incorrido.
Prosseguindo a análise da hipótese de incidência da norma em questão, no que concerne ao aspecto temporal, cabe verificar o momento em que o contribuinte aproveita-se da amortização do ágio, mediante ajustes na escrituração contábil e no LALUR, evento que provoca impacto direto na apuração da base de cálculo tributável. Considerando-se o regime de tributação adotado pelo sujeito passivo, aperfeiçoa-se o lançamento fiscal e o termo inicial para contagem do prazo decadencial.
Ou seja, conclui-se portanto, que o art. 386 do RIR/1999, sob o aspecto pessoal, se dirige à investidora que vier a incorporar a investida (ou por ela ser incorporada). Como já exposto acima, não foi o que vislumbra nesta operação societária.
Igualmente, como bem conclui em excerto do acórdão 9101-003.366 (sessão de 18/01/2018), pelo i. relator do voto vencedor, o Conselheiro Rafael Vidal de Araújo:
Em síntese, a subsunção aos artigos 7° e 8° da Lei n° 9.532, de 1997, assim como aos artigos 385 e 386 do RIR/1999, exige a satisfação dos aspectos temporal, pessoal e material das hipóteses ali previstas. Na atual redação destes dispositivos, exclusivamente no caso em que houver o efetivo desembolso de valores (ou sacrifício de outros ativos) a título de investimento da investidora (futura incorporadora ou, no caso da incorporação reversa, incorporada) na investida (futura incorporada ou, no caso da incorporação reversa, incorporadora), é que haverá o atendimento aos aspectos pessoal e material. Se o ágio não foi de fato arcado por nenhuma das pessoas participantes da "confusão patrimonial", não há sentido em clamar-se pela dedutibilidade das despesas decorrentes de amortização de ágio instituída pelo art. 386 do RIR/1999.
Caso analisemos a amortização do ágio sob a ótica de despesa, podemos concluir que, in casu, houve a construção artificial do suporte fático de modo a conferir a aparência de uma operação abrangida pelo dispositivo legal que permite a amortização do ágio pago.
Para justificar porque fez a operação como foi feita, a recorrente alegou que se deu para contornar os momentâneos inconvenientes negociais da aquisição direta dos investimentos pela mesma. Para os contribuintes há toda a liberdade negocial própria das suas atividades, mas deve ser verificado os efeitos fiscais das mesmas, e se for o caso extrapolarem as normas tributárias pertinentes, anulando-os. No caso concreto, até pode existir o ágio na sua origem, mas deveria ter sido deduzido pela real adquirente (Metalúrgica Gerdau S/A) e não a autuada (Gerdau S/A). 
As eventuais necessidades negociais peculiares que levaram a empresa a tentar migrar o aproveitamento do ágio a outra empresa do grupo empresarial não podem ser oposto ao fisco, pois não estão previstas no ordenamento tributário, e que não podem ter repercussão na esfera fiscal.
Nota-se que o caso concreto foram aplicados, na autuação fiscal, os regramentos e premissas exigidos ao caso para caracterizar a indedutibilidade do ágio, sendo que nenhum momento houve descaracterização dos negócios jurídicos ocorridos.
Destarte, voto por MANTER a glosa do ágio, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso voluntário quanto a este item.

- quanto à exigência da CSLL;
O recorrente ainda traz como tese subsidiária a alegação de que, caso seja mantida a glosa referente à amortização do ágio, não há previsão legal para a adição da correspondente despesa na base de cálculo da CSLL. 
Como sabido, a CSLL tem como base de cálculo o lucro líquido do período com os ajustes determinados na respectiva legislação, conforme dicção dos artigos 248 e 277, RIR/1999:
Art. 248. O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional, dos resultados não operacionais, e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei
nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 1º, Lei nº 7.450, de 1985, art. 18, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º).
Art. 277. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11).
De outro giro, também pacífico, o lucro operacional resulta do confronto das receitas operacionais com as despesas operacionais (artigo 299, RIR/1999).
Da interpretação sistemática destes dispositivos, extrai-se que somente poderão reduzir o lucro líquido as despesas operacionais que preencham os requisitos previstos no artigo 299, acima transcrito, quais sejam, as despesas necessárias, de forma que, dispêndios que violem as regras de dedutibilidade do IRPJ, não podem reduzir o lucro líquido que é, também, a base de cálculo da CSLL, com os ajustes previstos na sua legislação específica.
Como consequência, dispêndios glosados afetam o próprio resultado do exercício, diga-se, a própria base de cálculo da Contribuição Social, como definida no art. 2º da Lei 7.689, de 1988, com as alterações do art.2º da Lei 8.034, de 1990.
Mais a mais, o art. 13, da Lei nº 9.249/951, quando trata das despesas indedutíveis das bases de cálculo de IRPJ e de CSLL, é taxativo ao dispor que tais vedações de dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.502/64, justamente a base legal do art. 299 do RIR/99.
Logo, a infração de CSLL apurada é reflexa, sendo que neste caso, a procedência do lançamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica impõe a manutenção da exigência fiscal dele decorrente (no caso da CSLL).
Isto tudo posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário neste item.

- quanto às corretas apurações do IRPJ e CSLL
Alega o contribuinte que a quantificação das exigências de IRPJ e de CSLL deveria necessariamente ter levado em consideração os dispêndios com inovação tecnológica incorridos no mesmo ano-calendário de 2013 e também os valores correspondentes ao PAT, o que a decisão a quo não lhe deu provimento.
A decisão a quo entendeu improcedente este pleito porque os dispêndios com inovação tecnológica e valores correspondentes ao PAT não foram informadas nas linhas correspondentes da DIPJ entregue, estando com os valores ali constantes como zerados.
Vale considerar as deduções devidas à adesão a programas sociais como o Programa de Alimentação do Trabalhador  (PAT) e dispêndios com inovação tecnológica  constituem faculdade concedida ao contribuinte, cuja  formalização deve ser efetivada quando da entrega da declaração DIPJ. 
O processo administrativo fiscal não se constitui instrumento jurídico apropriado nem para o sujeito passivo formalizar a opção pela dedução do incentivo fiscal a tais programas e nem, como pretende o contribuinte no caso  em tela, para a verificação pela autoridade julgadora do atendimento às condições legais para o desfrute de tais benefícios. 
A concretização dessas deduções requer  a  demonstração  da  realização  de  dispêndios que  não  se  relacionam  com  a matéria discutida na autuação fiscal, posto que não fora objeto de pretensão da fiscalização oposta contra o contribuinte, vale dizer, a autoridade fiscal não efetuou nenhuma glosa nesse sentido.
Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO quanto a este item.

- quanto ao aproveitamento do IRRF retido ao longo do ano
A recorrente pleiteia, da mesma forma que na sua impugnação, que os valores retidos de IRRF incidentes sobre as receitas auferidas no ano-calendário de 2013 sejam utilizadas para reduzir os montantes das multas isoladas. Alega que a decisão a quo estaria equivocada, ao lhe negar este pleito, pois não teria apurada nenhuma estimativa mensal a pagar ao longo de 2013.
Entendo que tal pleito não pode ser evocado neste momento do processo, pois, como observa a decisão a quo, tais valores de IRRF retidos já devem ter sido compostos para formar saldo negativo no final do ano-calendário.
Entendo que o pleito de um direito creditório envolve uma opção do contribuinte, e há momento e instrumentos para tanto. Se não o fez quando deveria ter apurado a base de cálculo da estimativa, de forma espontânea, não importando o motivo, deve se valer da regras e ferramentas de pedido de restituição e/ou compensação devidos.
Imagine-se a confusão processual e material se se pensasse diferentemente, como quer o contribuinte.
Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO quanto a este item.

- quanto ao erro no momento do fato gerador das multas isoladas
O contribuinte alega que as multas isoladas foram exigidas de forma consolidada, ao final do ano-calendário, fazendo referência à data de 31/12/2013. No seu entender, tais multas deveriam ser exigidas sobre a parcela do pagamento mensal que teria deixado de ser efetuado pelo contribuinte, nos exatos termos do art. 44, II da Lei n° 9.430/96. Tal equívoco, no seu entender, caracteriza erro na identificação do momento da ocorrência do fato gerador, implicando nulidade do lançamento, em afronta ao art. 142 do CTN.
Contudo, verifico nos autos que as multas isoladas foram apuradas corretamente, no respectivo mês devido, conforme se depreende de todos os elementos que compreendem o auto de infração, principalmente no que concerne ao termo de verificação fiscal e as planilhas com as respectivas memórias de cálculo (fls. 50 e 51), tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.
Tal situação já tinha sido observada na decisão a quo:
De plano, cumpre destacar que as multas em questão, ao contrário do que afirmou a impugnante, não foram apuradas/exigidas de forma consolidada. Tal fato pode ser constatado pela simples leitura do Termo de Verificação Fiscal, fls. 47:
90.Assim, impondo o regime de competência foram adicionadas na apuração das estimativas mensais calculadas com base em balancetes de suspensão e redução, os valores das infrações mensais. Aplicando-se às diferenças apuradas multa isolada, segundo os dispositivos legais vigentes precitados. Dessa forma, verificou-se que caberá lançamento de multa isolada nas competências de junho, julho, agosto e setembro de 2013.
91.A Plan_01 demonstra a apuração da multa isolada sobre o IRPJ e a Plan_02 sobre a CSLL.

Vislumbra que o auto de infração deva ser visto conjunta e integradamente entre todos seus elementos, para atender os requisitos do art. 142 do CTN.
No caso concreto, vislumbro que houve mais um erro manifestamente material ao preencher os elementos da peça da autuação fiscal em que há a alegação do contribuinte, já que todos os demais elementos estão com a imputação do momento do fato gerador corretamente.
Além de todos os elementos do auto de infração atenderem perfeitamente os termos do art. 142 do CTN, não houve nenhum prejuízo na sua defesa, pois o erro estava isolado, já que toda a memória da autuação fiscal estava com a data do fato gerador alocada corretamente.
Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO quanto a este item do recurso voluntário.

- quanto á exigência  de multa isolada;
Alega a recorrente na sua peça recursal da impossibilidade da cobrança de multa isolada.
Contudo, a respeito de uma possível concomitância dos lançamentos de multas isoladas com a multa de ofício presente nos autos de infração, de minha parte sempre perfilei com os que entendem estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada. 
Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base no lucro real anual, o lançamento abrangerá também o valor do imposto, acompanhado de multa de ofício e juros, pois a determinação legal de imposição de tal penalidade, quando aplicada isoladamente, prescinde da apuração de lucro ou prejuízo no final do período anual, inexistindo, portanto, a cumulação de penalidades para uma mesma conduta, como argúem os contribuintes.
Em síntese, não tendo as referidas multas a mesma hipótese de incidência, nada há a barrar a imposição concomitante da multa isolada com a multa de ofício devida pela apuração e recolhimento a menor do imposto e contribuição devidos na apuração anual.
Posição plenamente avalizada a partir da nova redação do dispositivo em comento, estabelecida pela MP nº MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distinção:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (destaquei)
Registre-se, essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer ampliação da base de cálculo da multa; simplesmente tornou mais clara a intenção do legislador.
Por pertinentes, faço minha as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa, analisou o tema no Acórdão nº 103-23.370, Sessão de 24/01/2008:
�Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte�.
Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, que a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta ótica, a Fiscalização simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo jurídico a caso concreto que se estampou.
Saliente-se, por fim, ser inaplicável no caso a Súmula nº 105 do CARF, posto que ali se cuida de lançamentos referentes a períodos anteriores a 2007.
Pelos motivos elencados, entendo devam ser mantidas integralmente as multas isoladas impostas e NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário neste aspecto.

- quanto à exigência de juros de mora sobre a multa de ofício.
Alega a recorrente pela ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa.
Contudo, tal questão há anos vem sendo discutida no âmbito do CARF, tendo conformada a posição que resultou na recentemente publicada súmula CARF nº 108:
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Ou seja, independentemente da posição meritória aqui a se discutir, a qual individualmente indico posição já adotada anteriormente em outros votos em que vou de encontro ao pleito da recorrente, tal matéria, no momento em que passa a ser sumulada, é de observância obrigatória pelos membros do CARF, nos termos do caput art. 72 do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Ricarf)).
Por conseguinte, NEGA-SE PROVIMENTO quanto a este item do recurso voluntário. 

Do Recurso de Ofício:
No que tange ao recurso de ofício, houve o recálculo na decisão a quo, que promoveram exoneração de parte do valor autuado no que tange ao aproveitamento dos saldos de prejuízos fiscais e bases negativas de exercícios anteriores (2008, 2010 e 2011), para apuração da base de cálculo da multa isolada, deu provimento ao contribuinte/impugnante. Assim, a multa isolada � IRPJ foi reduzida de R$ 17.620.668,90 para R$ 12.331.768,23 e a multa isolada � CSLL foi reduzida de R$ 6.254.949,07 para R$ 4.378.464,35.
Claro que se houvesse o posicionamento original do contribuinte, teria feito estes aproveitamentos dos saldos de prejuízos fiscais e bases negativas de exercícios anteriores em limites permitidos, e não há maiores controvérsias a respeito da matéria, o que não vislumbro nenhuma correção nesta posição adotada na instância a quo, ressalvado que seja verificado se há a disponibilidade de prejuízos fiscais e bases negativas para serem aproveitadas como o foram nos autos. 
Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO ao recurso de ofício.

Conclusão
Diante de todo exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos de ofício e voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Marco Rogério Borges

 Conselheiro Luciano Bernart, Redator designado.

Operações societárias e amortização do ágio
Em que pese  o voto do Relator apresentar fundamentação qualificada e contundente, entende-se, Data Venia, de forma diversa quanto à interpretação da legislação.
Como se percebe, a questão central discutida no recurso, e por conseguinte nestes autos, é se operação de reorganização societária, na qual teria sido utilizada uma �empresa veículo�, assim denominada pelo próprio Relator (transcrito a seguir), poderia gerar o direito à amortização do ágio.

Conforme acima relatado, a questão se centra na utilização de uma, comumente chamada, empresa-veículo, no caso Prontofer Serviços de Construção Ltda. para viabilizar a utilização do ágio envolvido entre a contribuinte Gerdau S/A (a autuada) e a Aços Villares S/A.

Antes de adentrar à análise do caso concreto, cumpre examinar os principais dispositivos normativos que tratam do ágio e sua amortização à época da ocorrência dos fatos. São eles os art. 7°, inciso III e art. 8°, alínea �b� da Lei 9.532/98, cuja redação se transcreve abaixo.

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
[...]
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;
[...]
Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
[...]
b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.

De forma breve, os requisitos do art. 7° para que a amortização do ágio possa ocorrer são: a) pessoa jurídica que absorva o patrimônio de outra em virtude de incorporação, fusão ou cisão; b) que haja participação societária preexistente entre as pessoas jurídicas da citada operação de incorporação, fusão ou cisão; c) tenha havido ágio quando adquirida a participação societária e tal ágio seja apurado conforme o disposto no art. 20 do Dec.-Lei n° 1.598/77. Já o art. 8º, inciso II, da citada lei prevê que a amortização também é aplicável quando a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a participação societária.
Cumpre destacar que tanto a Autoridade Fiscal, quanto a DRJ, não tiveram como objeto de suas análises e decisões a existência do ágio, nem sobre a regularidade das operações, o que inclui a incorporação, mas sim sobre o enquadramento de tais operações na legislação tributária, bem como seus efeitos. Assim, tais questões não serão examinadas na presente decisão, adotando-se a postura de que elas não se constituem como empecilhos para a caracterização das situações previstas na lei.
O questionamentos no Recurso Voluntário, quanto à decisão da DRJ e consequentemente aos fundamentos utilizados pela Autoridade Fiscal que efetuou o lançamento, dizem respeito à utilização das chamadas empresas-veículo ou empresas de prateleira para a realização das operações, as quais nunca teriam sido, na visão do Órgão Julgador de primeiro grau, a real investidora. Tal posição, segundo o Relator, seria ocupada pela Gerdau e não pela Prontofer.

Nota-se que a Prontofer jamais teve a decisão de adquirir a participação societária da Villares, muito menos teve a expectativa de rentabilidade futura sobre tal operação.
Como se verifica no relatório e nos autos, a decisão de aquisição da participação societária foi da Metalúrgia Gerdau S/A.
Neste contexto, a Prontofer foi um mero instrumento de realização da transação, jamais tendo sido a investidora, que acreditou na mais-valia do investimento, realizando os estudos de rentabilidade futura do investimento a ser adquirido e que desembolsou, de fato, os recursos necessários à aquisição.
A Prontofer estava operacionalmente, praticamente, inativa nos anos anteriores à operação societária em discussão, como descrito nos TVF. Ressurge quando do aumento do capital social, na sua 6ª alteração contratual ocorrida em 30/11/2010, quando passou de um capital social de R$ 15.790,00 para R$ 1.323.727.665,00. Posteriormente, dia 30/12/2010 foi incorporada pela Gerdau S.A. (a autuada).

Do exame destas questões se percebe que todas elas estariam ligadas, no sentido que seria a origem dos recursos é que definiria se a operação se enquadra como adequada ou não para a amortização do ágio. Empresa-veículo, portanto, seria aquela que é utilizada por outra, por meio do aporte de recursos, para então realizar as operações societárias que vão gerar o ágio a ser amortizado. Já o �real investidor�, na acepção extraída do Acórdão da DRJ, seria aquele que efetivamente aporta o capital que serve para gerar o ágio. Por fim, também pela DRJ, entendeu-se que somente quando houver operações com o �real investidor� é que a amortização do ágio é autorizada.
O art. 7° da Lei 9.532/98 não dispõe expressa ou implicitamente a respeito de qualquer destas hipóteses, nem em relação à origem do crédito, nem quanto à empresa veículo ou real investidor. O critério utilizado pela lei é objetivo e trata de �pessoa jurídica�, que absorve o patrimônio de outra, em operação de incorporação, fusão ou cisão, sendo que antes da operação, uma detinha participação societária de outra adquirida com ágio. Não há a indicação de que a origem ou quem providenciou os recursos é que efetivamente tenha de realizar a operação.
Não há previsão de que o efetivo desembolso ou a procedência do capital, bem como quem o desembolsou devam ser levados em conta para verificar quem deve ou não efetuar a operação de, no caso, incorporação. Isto, inclusive, poderia levar a conclusões infundadas. Por exemplo, na hipótese de empréstimos de recursos com garantia, para aquisição de participação societária com ágio e posterior operação de incorporação ou fusão, onde poderia ter a amortização daquele. A quem pertenceria ou qual seria a origem do capital? Ou seja, quem seria o real investidor? A mesma situação poderia se dar em relação à capitação de recursos perante o público ou da venda de ações, para realizar operações na qual possa ser amortizado o ágio. Nesses casos, quem seria ou seriam os reais investidores? A lei não prevê que a origem ou procedência do capital seja condição para que o ágio possa ser amortizado.
Entende-se que a análise feita a partir de interpretação estritamente econômica não procede, isso porque a lei prevê que o exame deve ser jurídico-econômico, no sentido de que aquele que suporta o encargo deve ser caracterizado pela sua situação jurídica. A interpretação exclusivamente econômica seria, além de tudo, insegura, a ponto de conduzir o intérprete a perquirir uma sequência de fatos que podem ser intermináveis. No caso em questão, a posição jurídica é ocupada pelas empresas que participaram das operações do ágio, sem irregularidade, devendo haver o reconhecimento dos efeitos dos atos.
Por outra perspectiva, não há na Lei 9.532/98 qualquer requisito adicional para pessoas jurídicas participantes das operações de que venham resultar amortização do ágio. Assim, sendo pessoa jurídica legalmente constituída e recaindo nas situações previstas nos arts. 7° e 8° haverá a possibilidade de amortização do ágio. Isto afasta a alegação de que sociedades recém criadas ou sem despesas operacionais não poderiam se enquadrar como as pessoas jurídicas dos citados artigos.
A questão do propósito negocial parece ter o mesmo fim. Como indicado, não se vislumbra nenhuma irregularidade em relação a qualquer das operações efetuadas no caso em questão, com base na legalidade.
Em vista do exposto, entende-se que a amortização do ágio foi efetuada de acordo com a lei, devendo a mesma ser reconhecida como legítima, por conseguinte, anulando os Autos de Infração, no que diz respeito a esse aspecto.
Tal entendimento absorve as demais discussões, subsidiárias, bem como o exame do Recurso de Ofício.

Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, com o reconhecimento da amortização do ágio objeto de discussão e, por conseguinte, anular os Autos de Infração lavrados.
(documento assinado digitalmente)
Luciano Bernart
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Carmen Ferreira
Saraiva (suplente convocado(a)), Jandir Jose Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes,
Paulo Mateus Ciccone (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessdo Ordinaria.
Ausente(s) o conselheiro(a) lagaro Jung Martins, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Carmen
Ferreira Saraiva.

Relatorio

Trata o presente de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo proferida
pela 3* Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Florianopolis - SC, através do acordao 07-41.162, que julgou PROCEDENTE EM PARTE a
impugnacdo do contribuinte em epigrafe.

Da autuacéo fiscal:

Por bem descrever os termos da autuacao fiscal, transcrevo o relatério pertinente
na decisdo a quo:

Trata o0 presente processo de lancamento fiscal efetuado em face da pessoa
juridica acima qualificada, por meio do qual foram formalizadas exigéncias a titulo de
Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) e Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), relativas a fatos geradores ocorridos no ano-calendario de 2013, nos
montantes abaixo discriminados:

Tributa | Principal Juros de Multa Multa Exigida Tatal
Mora Proporcional  Isoladamente

IRPJ 14.598.769.50 5737.316.41 10.949.077.12 17.620.668.90 48.905.831,93
CSLL 495220429 1946.21628  3.714.15321 6.254.949.07 16.867.522,85

Os presentes langamentos decorreram da constatacdo, pela autoridade autuante,
de apuracdo artificial de &4gio em operacOes de reestruturagdo societaria intragrupo,
feitas em sequéncia e com o uso de empresa veiculo.

Conforme relato da autoridade autuante, o sujeito passivo primeiro reconheceu
contabilmente a despesa amortizando o agio (ANEXO XVI), depois em atendimento
ao RTT efetuou os langamentos que anulariam o efeito tributario da referida operacao
(ANEXO XVII), e por fim, conforme o LALUR (ANEXO XVIII), excluiu tais valores
do Lucro Real e da base de calculo da CSLL.

Tratam, pois, os presentes autos de infracdo da glosa de tais exclusdes, relativas
a amortizagdo do 4gio da VILLAR pela GERDAU, no ano calendéario de 2013, num
total de R$ 198.091.272,36.

Considerando a existéncia de saldo de prejuizo acumulado e de base negativa da
CSLL, os presentes lancamentos utilizaram esses saldos e recalcularam o valor devido
pela contribuinte, considerando a limitagdo do percentual de 30% do Lucro Real e da
Base de Célculo da CSLL.

Em decorréncia da glosa das exclusGes, também apurou-se falta de
recolhimento aos cofres publicos dos valores relativos as antecipacdes mensais de
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IRPJ e CSLL, introduzidas pela Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (DOU
30/12/1996), respectivamente pelos artigos 2° e 28, e posteriormente alterado pela Lei
n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

Respeitado o regime de competéncia, foram adicionadas na apuracdo das
estimativas mensais calculadas com base em balancetes de suspensdo e reducdo, 0s
valores das infracbes mensais. Aplicaram-se as diferencas apuradas multa isolada,
segundo os dispositivos legais vigentes precitados. Dessa forma, houve langcamento de
multa isolada nas competéncias de junho, julho, agosto e setembro de 2013.

Por bem descrever os fatos que embasaram as presentes autuacées, transcrevo
trechos relevantes extraidos do Termo de Verificagdo Fiscal, fls. 22-48:

4. O débito lancado no Auto de Infracdo decorre da violacéo a legislacéo
tributéria que sé autoriza a utilizacdo da amortizagédo do agio na reducéo das bases
de célculo do IRPJ e da CSLL em uma situacdo especial: quando houver confusao
patrimonial entre a sociedade investida e a investidora originais, 0 que ndo ocorreu
na presente situacdo. Uma vez que o aproveitamento fiscal no sujeito passivo, de agio
gerado na aquisicdo da participacdo societaria da Acos Villares S.A. pela
Metallrgica Gerdau S.A - outra empresa do grupo Gerdau, deu-se ap6s sucessivas
operac0es de reorganizacgéo societaria.

5. A reestruturagdo societaria em questao envolveu além das sociedades ja
citadas, outras pessoas juridicas do grupo Gerdau. Todas essas sociedades serdo
referidas a seguir com denominac@es mneménicas, de forma a facilitar a leitura e a
intelecgdo deste termo:

Nome Empresarial CHPJ Denominagio

Gerdau 5.4, 33.611.50000001-19 | GERDALU ™)
Aros Villares S5 A 80 G4 810/0001-74 | VILLAR
Metalirgica Gerdau 5.4 92 690.783/0001-08 | METAL
Grupo Gerdau Empreendimentos Ltda 87 153 73vD0O01-00 | EMPREE
Gerdau Agominas 5 A 17 227 422/0001-05 | ACOMIN
Frontofer Servicos de Construgdo Lida. | 02.951.631/0001-11 FPRONTO
Gerdau BG Participacfes S5 A 00 183 838/0001-84 | PARTIC

") ou simplesmente sujeito passivo, contribuinte, companhia ou fiscalizada.

DA ANALISE DA SITUACAO FATICA

60. Com base na documentacdo apresentada ao longo da acgdo fiscal, bem
como daquela resultante dos  procedimentos  0718500.2014.00350 e
0718500.2015.00070, foi verificada uma sequéncia de eventos societarios que se
representa nos quadros a seguir.

1% Eventsa: 09/06/2008 - Surgiments do dgia (ANEXO I)

METAL adquire 28,9% da participagdo na VILLAR do BNDESFAR por RS
1.302.803.028,00, através da emiss@o de debéntures, apurando um agio de R$
1.042.585.644,74.




DF CARF MF

Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1402-006.107 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 16682.720523/2017-31

Original

1.656.799 quotas

2° Evente: 30/11/2010 - 6" Alteragdio contratual da PRONTO (ANEXO III)

0= socios da PRONTO: ACOMIN e EMPREE, aumentam o capital
social de RS 15.790,00 para R$ 1.656.790,00 com emissdo de novas cotas
tetalmente subscritas e integralizadas pela ACOMIN mediante capitalizagfo
dos depdsitos para futuro aumento de capital. A EMPREE permanece na
sociedade com 1 cota = R$1,00.

Ato continue, a ACOMIN faz a cessdo integral das suas cotas para a
METAL, pelo valor de RS 4.804,74. (ANEXC V)

METAL e EMPREE aumentam o capital social da PRONTC para R$
1.323.727 886,00, com a emissdo de nowas colas no valor de RS 1,00
totalmente subscrifas e integralizadas pela METAL mediante o apore de
1.427 990.051 agdes ordindrias de VILLAR, comespondentes a participagio
de 28,9%.

qucta 1.323.727.665 quotas

28,90% ; 0,79%

3° Evento: 30/11/2010 - 7* Alteragie contratual da PRONTO (ANEXO V)

A PARTIC, outra empresa do grupo Gerdau, ingressa na sociedade
mediante aumento de capital nela feito pela METAL com sua participagdo na

PRONTO, cuja participagac societaria passa a ter a seguinte composigao:
Capital Social da PRONTO (ao final):

PARTIC 1.323.727 665 eotas de RE1,00 cada

EMPREE 1 cola no valor de R$ 1,00

78,90%

1.323.727 665 quotas 1 quota

Fl. 2640
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4° Evento: 30/12/2010 = Incorporagic da PRONTO por GERDAU &, em
seguida, incorporagdo da VILLAR por GERDAU (ANEXOS VI & VII)

O Patrimdnio liquido da PRONTQ foi incorporado pela GERDAU com aumento de
seu capital social e emissdo de novas acdies por GERDAU aos sdcios de
FRONTO, pelo seu valor patrimonial contabil em 30/11/2010 (auditado pela
empresa Deloitte) e, ato continuo, a VILLAR foi incorporada pela GERDAU, que
ja possuia 58,44% do capital social da VILLAR. A incorporagao foi realizada com
novo aumento de capital social da GERDAU e emissdo de novas agdes aos
acionistas minoritarios da VILLAR

61. No caso aqui analisado, a empresa GERDAU incorporou a VILLAR com
aproveitamento do agio de R$ 990.456.362,03 por expectativa de rentabilidade
futura.

62. Apds a andlise de todos os documentos apresentados, é indiscutivel que
um agio de R$ 1.042.585.644,74 foi efetivamente pago, pela METAL, ao BNDES
Participacdes S.A. - BNDESPAR quando da aquisi¢cdo da participagdo de 28,9% na
VILLAR. (DOC. 01 e 02)

63. Ocorre que, num segundo momento, via subscricdo de acgdes, a
participacdo societaria na VILLAR foi transferida para uma empresa veiculo -
PRONTO - que foi incorporada por outra empresa do grupo - a GERDAU, que ato
continuo incorporou a VILLAR e, assim, passou a amortizar o agio.

64. A empresa PRONTO foi criada em 15/10/1998 por duas empresas do
Grupo Gerdau: Comercial Gerdau Ltda. e a EMPREE (ANEXO VIII).
Posteriormente, em 26/02/1999 a Comercial Gerdau Ltda. foi incorporada pela
GERDAU que passou a deter as cotas dessa empresa (ANEXO [IX). O capital social
da empresa foi reduzido em 31/08/2000, tendo passado de R$ 1.060.140,00 para R$
15.790,00 (ANEXO X). Em 28/11/2003, a GERDAU cedeu e transferiu suas 15.789
quotas para a Laminadora do Sul S.A., que foi incorporada pela ACOMIN, que
passou entdo a ser a sdcia majoritaria da PRONTO (ANEXO XI).

65. A PRONTO apresentou atividade econdmica apenas nos dois primeiros
anos calendarios de sua existéncia. A partir do ano calendario de 2001 registrou
poucos langcamentos contabeis, nenhum deles relacionado a qualquer atividade
comercial ou industrial. Os raros langamentos contabeis por ela registrados dizem
respeito a matuos com empresas coligadas, juros, IOF, e impostos diferidos (IR e
CSLL). Além disso, nao possuia empregados e ndo pagou qualquer remuneracao aos
seus socios-administradores, conforme se verifica nos langamentos contébeis
(ANEXO XII), e pesquisa no sistema de arrecadagdo da Previdéncia Social, onde
constam, para todo o periodo, Guias de Informacdo a Previdéncia Social - GFIP sem
movimento, isto é, sem qualquer trabalhador (ANEXO XIIlI).

66. A operacdo de “"transferéncia" do &gio teve inicio com a 6a alteragéo
contratual da PRONTO, em 30/11/2010 (ANEXO I11), quando foi feito um aumento do
capital social, mediante a capitalizacdo do saldo de depdsitos para futuro aumento de
capital pela ACOMIN, que passou de infimos R$ 15.790,00 para R$ 1.656.790,00,
que, ato continuo, cedeu e transferiu suas cotas para a METAL pelo valor irrisorio de
R$ 4.804,74 (ANEXO V).

67. Salta a vista que essa operagdo de cessdo de um patriménio de mais de
um milhdo e meio de reais por um valor inferior a cinco mil reais, é contraria ao
interesse da companhia ACOMIN, visando atender apenas ao interesse econdmico do
Grupo Gerdau, ndo sendo crivel que a ACOMIN celebrasse tal operacdo com um
terceiro que ndo pertencesse ao referido grupo econémico.

68. Ainda na 6a alteracdo contratual, foi feito um aumento do capital social
da PRONTO de R$ 1.656.790,00 (um milhdo, seiscentos e cinquenta e seis mil,
setecentos e noventa reais) para R$ 1.323.727.665,00 (um bilhao, trezentos e vinte e
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trés milhGes, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)
totalmente subscrito e integralizado pela nova sdcia - METAL - mediante aporte de
1.427.990.051 acdes ordinarias do capital social da VILLAR.

69. Na 7a alteracdo contratual da PRONTO (ANEXO V), de 30/11/2010,
mesma data da 6a alteracdo, a METAL cede e transfere suas cotas para a PARTIC
mediante a subscricdo e integralizacdo do capital desta Gltima com sua participagdo
na PRONTO, transferindo, consequentemente, pela segunda vez a participacdo na
VILLAR para outra empresa do Grupo, que é subsidiaria integral da METAL.

70. Apbs a andlise do conjunto de atos societarios e comerciais que
culminaram na aparente transferéncia do &gio a fiscalizada - GERDAU, fica
cristalino que jamais houve intencdo de viabilizar a empresa veiculo - PRONTO de
sorte que esta pudesse conservar as a¢des da investida. Nao houve nenhum propésito
negocial ou motivagdo econdmica na passagem das acdes da VILLAR para
patriménio da PRONTO. Essas a¢des s subsistiram no patriménio da PRONTO por
exatos 30 dias, quando entdo, em 30/12/2010 foi levada a cabo a incorporacéo da
PRONTO pela GERDAU, e ato continuo, da VILLAR (ANEXOS VI e VII).

71. Em suma, o que se verificou nesta transacdo comercial € que os atos
envolvendo a empresa veiculo, fundamentados em aparente legalidade, na realidade
ndo apresentaram qualquer finalidade empresarial ou negocial.

72.  Quando os socios-quotistas da PRONTO aumentaram seu capital social
com a emissdo de 1.322.070.876 novas quotas no valor nominal de R$ 1,00, as
mesmas foram totalmente subscritas e integralizadas pela METAL mediante o aporte
de 1.427.990.051 acOes ordinarias do capital social de VILLAR Atente-se, que, foi
neste exato momento que a METAL realizou seu investimento na VILLAR, pois se
desfez deste investimento a fim de aumentar o capital social de outra empresa com
sua participacdo na VILLAR, passando entéo a ter o direito de amortizar esse agio
com efeitos tributarios.

73. Em situacdes como a descrita neste relatério - a subscricdo das quotas
da PRONTO com o aporte das a¢des da VILLAR - a correta aplicacdo dos principios
contdbeis seria baixar o investimento anteriormente mantido pela METAL na
VILLAR, e o correspondente agio, podendo - ou ndo - ser gerado um ganho de capital
para a METAL (que no caso em tela ndo ocorreu).

74. Dessa forma, depreende-se claramente que 0 A&gio eventualmente
existente na METAL n&o poderia ser transferido para a PRONTO, mas tdo somente
baixado do ativo METAL, reduzindo eventual ganho de capital na liquidagdo do
investimento.

75.  As empresas envolvidas na incorporacdo devem ser, necessariamente, a
adquirente da participacao societaria com agio e a investida adquirida, nesse caso a
METAL (adquirente) e a VILLAR (investida). Portanto, os procedimentos societarios
e comerciais ora descritos envolvendo a empresa veiculo so se prestaram a criar uma
situacdo que permitisse que uma empresa operacional pertencente a0 mesmo grupo
econdmico pudesse amortizar o 4gio.

76.  Em resumo, ndo se questiona a existéncia do &4gio na METAL, decorrente
da aquisicdo ocorrida em 09/06/2008 da participacdo da VILLAR. O que ndo se
coaduna com a legislagdo tributéria é a transferéncia do agio para a PRONTO, em
30/11/2010, por meio do aumento do capital social da PRONTO, que recebeu as
1.427.990.051 acbes da VILLAR, sem qualquer desembolso.

77. Ou seja, uma operagdo cuja Unica finalidade desse aumento de capital
na PRONTO foi criar uma situagdo que permitisse que o agio pago pela VILLAR
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fosse aproveitado em outra empresa do grupo. Reforce-se que a PRONTO s0 subsistiu
por um més apos receber essas acles, 0 que comprova que ela nada mais foi que um
veiculo para transferéncia desse agio que posteriormente foi aproveitado através da
sua incorporacéo pela GERDAU.

78. O agio admitido pela contabilidade é aquele resultante de uma transacéo
de compra e venda entre partes independentes e ndo relacionadas. Quando a
operacao societaria da qual resulta o agio é realizada intragrupo, a contabilidade
ndo admite o seu reconhecimento. Nesse sentido, pode-se citar o oficio circular
CVM/SNC/SEP n° 01/2009 que esclarece outros pronunciamentos do Comité de
Pronunciamentos Contabeis- CPC de interesse do assunto tratado nesta fiscalizagéo:

CPC 02 - Agio por Expectativa de Rentabilidade Futura
(..)

50. E importante lembrar que s6 pode ser reconhecido o ativo intangivel
agio por expectativa de rentabilidade futura se adquirido de terceiros, nunca o
gerado pela propria entidade (ou mesmo conjunto de empresas sob controle
comum). E o adquirido de terceiros s6 pode ser reconhecido, no Brasil, pelo
custo, vedada completamente sua reavaliagéo. "

CPC 05 - Divulgacéo sobre Partes Relacionadas

58. Sdo partes relacionadas aquelas em que uma, direta ou indiretamente,
controla a outra, inclusive de forma conjunta, ou se ambas estdo sob o controle
comum, ou se de alguma forma uma tem um interesse na entidade que lhe confira
influéncia significativa sobre a outra. "

79. Note-se que a operagdo societaria da qual resultou a amortizagdo do
agio tratado neste relatorio foi realizada intragrupo, isto é, entre partes relacionadas,
ou seja, avaliadora e avaliada sdo do mesmo grupo econdmico, conforme se
depreende da estrutura societaria anteriormente apresentada. Na realidade, a
METAL manteve, ainda que indiretamente, sua participacdo na VILLAR adquirida
com 4gio, durante toda a operagdo de reorganizacdo que culminou com a
incorporacdo desta pela GERDAU.

80. E importante ressaltar o fato de que o laudo de avaliagdo (ANEXO XIV),
no valor total de R$ 1.322.070.876,47, apresentado pela METAL com o objetivo da
subscricdo e integralizacdo do capital social da PRONTO foi preparado por 3
funcionarios da ACOMIN (ANEXO XV), ou seja, integrantes do Grupo Gerdau, para
atender aos interesses do mesmo, qual seja, "transferir" e amortizar o agio da
VILLAR, conforme transcrito abaixo:

1. Apb6s minucioso exame da contabilidade da METALURGICA
GERDAU S.A., verificamos que o valor contébil da sua participacdo no capital
de ACOS VILLARES S.A., representada pela propriedade de 1.427.990.051(um
milh&o, quatrocentos e vinte e sete milhdes, novecentos e noventa mil, cinquenta
e uma) acdes ordinarias esta assim composto:

Valor Patrimonial da Participacdo: R$ 331.614.513,97
Agio Contébil s/Participacdo: R$ 990.456.362,50
Valor Total da Participacdo: R$ 1.322.070.876,47

81. Nao é mera coincidéncia que 0 agio apurado nessa transagao
corresponda exatamente ao saldo do &gio ndo amortizado pela METAL constante em
sua contabilidade na data da integralizacdo do aumento de capital na Prontofer, qual
seja exatos R$ 990.456.362,50.
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82. No presente caso, ndo resta divida de que o aproveitamento tributério
do agio da VILLAR pela GERDAUfoi resultado de uma montagem juridica efetuada
mediante a pratica de operacdes estruturadas em sequéncia e com a utilizacdo de
empresa veiculo. Em outras palavras, fez-se uso distorcido dos comandos legais, que
ndo contemplam a transferéncia do 4gio em decorréncia de operac@es trianguladas
com o uso de empresa veiculo.

Da Impugnagéo:

Por bem descrever os termos da peca impugnatoria, transcrevo o relatorio
pertinente na decisdo a quo:

A contribuinte foi pessoalmente intimada do presente langamento em
03/05/2017 (v. fls. 714) e, em 01/06/2017 (v. fls. 884) apresentou a impugnagéo de fls.
886-932, com base nos seguintes argumentos:

a) E improcedente a glosa das despesas com amortizacdo de 4gio, posto que a
aquisicdo de investimentos em VILLARES pelo GRUPO GERDAU, ocorrida em
2008, teve como objetivo o fortalecimento das operagbes do referido grupo no
mercado de agos especiais, no qual ja atuava, no Brasil. O Fisco estaria, de maneira
indevida, desconsiderando os efeitos proprios de atos legitimos praticados pela
contribuinte, com base em sua alegada artificialidade. Sobre o tema, assim se
manifestou a impugnante, fls. 898:

4.25. Em outras palavras, de duas uma: (i) ou a reestruturacdo societaria
implementada pelo GRUPO GERDAU ¢ legitima, ante a existéncia de motivos
extrafiscais [...], e o0s AUTOS sdo cancelados; ou (ii) se rejeitam os efeitos fiscais da
transferéncia dos investimentos em VILLARES a PRONTOFER em razdo da alegada
artificialidade, de todos os atos que envolveram a reestruturagdo, e os AUTOS
também sdo cancelados, pela inafastavel conclusdo de que a IMPUGNANTE teria
sido a real adquirente das ac6es de VILLARES, pois esta teria sido a real inten¢do do
GRUPO GERDAU.

Em defesa do seu entendimento, fez referéncia a precedentes do CARF,
Acordaos n° 301-002.111 (fls. 899-900) e n° 1101-00.354 (fls. 90). Considerou que 0s
fundamentos destas decisdes, favoraveis ao contribuinte, também se aplicam ao
presente caso.

Sustentou que, para fins de aplicacdo dos arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532/97, é
irrelevante que a incorporacdo que permita a dedutibilidade das despesas com
amortizacao de 4gio tenha sido efetuada mediante utilizacdo de empresa veiculo.

Considerou inaplicaveis a situacdo sob analise os entendimentos expressos no
oficio circular CVM/SNC/SEP n° 01/2009, bem como a Orientacdo do Comité de
Pronunciamentos Contabeis- CPC n° 2, de 02/10/2009. No entender da impugnante, a
restricdo ao registro do agio somente se da nos casos em que ocorre formacédo de agio
intragrupo ou no caso de incorporacgdo reversa (holding incorporada por operacional),
posto que nestes caso ndo ha transferéncia de investimentos entre grupos econdémicos
distintos. No caso sob analise, contudo, o pagamento do agio teve origem em negocio
realizado com terceiros (partes independentes), com efetiva transferéncia de riqueza.
Ainda que assim ndo fosse, o aproveitamento fiscal de &gio originado de operacgdes
entre partes relacionadas deveria ser admitido, antes da vigéncia da Lei n° 12.973/14.

b) Inexiste norma legal que determine adicdo de despesas com amortizagdo
de &gio ao lucro liquido para fins de apuracdo da base de célculo da CSLL. No seu
entender, para fins de CSLL, podem ser deduzidas quaisquer despesas que tenham
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sido levadas em consideracdo na apuracdo do lucro liquido do exercicio e para as
quais ndo haja norma expressa que determine a sua adicdo. Em outras palavras, a
amortizacdo de 4gio relacionado a participac@es societarias ndo interfere na apuracao
do lucro real, mas deve ser levada em conta na determinagdo da base de célculo da
CSLL. Neste sentido, fez referéncia a precedentes do CARF, fls. 916.

c) Apontou a ocorréncia de equivocos, supostamente cometidos pela
Fiscalizacdo no calculo das exigéncias de IRPJ e de CSLL. No seu entender, a
Fiscalizacdo deveria necessariamente ter levado em consideracdo (i) os dispéndios
com inovacao tecnoldgica incorridos pela impugnante no mesmo ano-calendéario de
2013; e (ii) os valores correspondentes ao Programa de Alimentagdo do Trabalhador
(PAT). Os arts. 581 e 592 do RIR/99 permitem a dedu¢do do IRPJ devido, do valor
equivalente a aplicacdo da aliquota cabivel do imposto sobre a soma dos gastos com
PAT, estando a deducédo limitada a 4% do IRPJ devido, conforme art. 5° da Lei n°
9.532/97.

d)  Apontou a ocorréncia de erro material na identificacdo do momento de
ocorréncia do fato gerador das multas isoladas langadas nos autos, que forma exigidas
de forma consolidada, ao final do ano-calendario, fazendo referéncia a data de
31/12/2013. No seu entender, tais multas deveriam ser exigidas sobre a parcela do
pagamento mensal que teria deixado de ser efetuado pelo contribuinte, nos exatos
termos do art. 44, 1l da Lei n° 9.430/96. Tal equivoco, no seu entender, caracteriza
erro na identificagdo do momento da ocorréncia do fato gerador, implicando nulidade
do lancamento, consoante precedente do CARF, mencionados as fls. 920-922.

e)  Defendeu a impossibilidade de cobranca da multa isolada e da multa de
oficio sobre as mesmas bases, posto que tal exigéncia caracterizaria bis in idem, o que
ndo é admitido pela doutrina e jurisprudéncia patrias. Neste sentido, fez referéncia a
Stimula CARF n° 105 e diversos precedentes do CARF, fls. 923-927. Afirmou,
outrossim, que a jurisprudéncia do STF é pacifica no sentido de que sdo arbitrarias e
confiscatorias as multas aplicadas em montante superior a 100% do valor da obrigacéo
principal, fato que se verificaria no presente caso, em raz&o da exigéncia cumulativa
das referidas multas (isolada e proporcional). Além disso, a exigéncia da multa isolada
por descumprimento de obrigacdo principal ofende o art. 97, V c/c 113 do CTN, que
somente autorizam a exigéncia de multa isolada na hip6tese de descumprimento de
obrigacdo acessoria. De resto, o lancamento da multa isolada deveria ter sido
formalizado em auto de infragdo especifico, nos termos do art. 9° do Decreto n°
70.235/72 e art. 38 do Decreto n° 7.574/11.

f) Defendeu o descabimento da multa isolada de IRPJ e a necessidade de
retificacdo da exigéncia da multa isolada de CSLL, em razdo de equivocos cometidos
pela Fiscalizagdo. Neste sentido, afirmou que (i) apds glosar as despesas com
amortizacdo de agio e reconstituir as bases de céalculo de estimativas mensais da
impugnante, a fiscalizacdo ndo levou em consideracdo o saldo de prejuizos fiscais e
bases negativas de exercicios anteriores (2008, 2010 e 2011); (ii) os valores de IRF
retidos em nome da impugnante ndo foram considerados por ocasido do recalculo das
estimativas; (iii) a fiscalizacdo deixou de compensar, do valor de IRPJ recalculados
em cada estimativa mensal, os valores correspondentes ao PAT.

g) Defendeu o descabimento da exigéncia de juros sobre as multas de oficio,
fazendo referéncia a precedentes do CARF, fls. 931.
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Da decisdo da DRJ:

Ao analisar a impugnacdo, a DRJ, primeira instancia administrativa, decidiu por
DAR PROVIMENTO PARCIAL a mesma, por unanimidade.

A decisdo foi ementada nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2013

INCORPORACAO DE EMPRESA. AMORTIZACAO DE AGIO.
NECESSIDADE DE PROPOSITO NEGOCIAL UTILIZACAO DE
"EMPRESA VEICULO"

N&o produz o efeito tributario almejado pelo sujeito passivo a incorporacdo de
pessoa juridica, em cujo patrimoénio constava registro de 4gio com fundamento
em expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou
societaria. Nestes casos, resta caracterizada a utilizacdo da incorporada como
mera "empresa veiculo" para transferéncia do &gio a incorporadora.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendério: 2013 LANCAMENTO REFLEXO.

Inexistindo fatos novos a serem apreciados, estende-se ao langamento reflexo
os efeitos da deciséo prolatada no lancamento matriz.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2013

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ANTECIPACOES
MENSAIS DE IRPJ E CSLL

Considerando a existéncia de saldo de prejuizo acumulado e de base negativa
da CSLL, para fins de apuracdo da multa isolada devem ser utilizados estes
saldos, respeitando-se a limitagdo do percentual de 30% do Lucro Real e da
Base de Calculo da CSLL.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

Arguicdo ndo conhecida, posto que no demonstrativo consolidado do crédito
tributario ndo consta exigéncia de juros de mora sobre a multa exigida.

Impugnacédo Procedente em Parte
Credito Tributario Mantido em Parte

Do voto do relator, que foi acompanhado unanimemente pelo colegiado de
primeira instancia administrativa, extrai-se 0s seguintes excertos e destaques que entendo mais
importantes para fundamentar a sua decisao final:

- apesar de alegado, ndo houve nenhuma desconsideracdo de negocio juridico — o
que foi atacado foram os efeitos fiscais das operagoes;
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- nega o pleito da entdo impugnante, por ter ocorrido um frenético “redesenho
societdrio sucessivo”, inteiramente desprovido de finalidade extratributdria. Como agravante,
houve a utilizacdo de uma empresa veiculo, caracterizada pela auséncia de propdsito negocial
ou motivagdo econdmica na passagem das acOes da VILLAR para patrimonio da PRONTO;

- negou também o pleito da impossibilidade de exigéncia da CSLL;

- negou a pretensdo de cancelar a aplicagdo concomitante de multa de oficio e
isolada;

- negou a pretensdo de cancelar os juros sobre a multa de oficio;

- sobre a alegacdo que deveria ser considerado o valor correspondente aos
dispéndios com inovacdo tecnoldgica e ao Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT,
negou provimento, pois a impugnante ndo informara nenhum valor (valor zerado) na sua DIPJ;

- no gue tange ao aproveitamento dos saldos de prejuizos fiscais e bases negativas
de exercicios anteriores (2008, 2010 e 2011), para apuracdo da base de calculo da multa isolada,
eu provimento ao contribuinte/impugnante. Assim, a multa isolada — IRPJ foi reduzida de R$
17.620.668,90 para R$ 12.331.768,23 e a multa isolada — CSLL foi reduzida de R$ 6.254.949,07
para R$ 4.378.464,35.

Do Recurso Voluntério:

Tomando ciéncia da decisdo a quo em 09/01/2018, a recorrente apresentou o
recurso voluntario em 07/02/2018, ou seja tempestivamente.

No mesmo, em esséncia reforca os pontos ja alegados na sua peca impugnatdria,
dos quais destaco abaixo:

- requer improcedéncia da decisdo no que diz respeito a glosa das despesas com
amortizacéo de agio;

- alega que improcede a decisdo a quo no que diz respeito a CSLL,;

- reitera posicao no que tange a correta apuracdo das exigéncias de IRPJ e CSLL,
no que tange a se levar em consideracao os dispéndios com inovacdo tecnoldgica incorridos em
2013, bem como os valores correspondentes ao PAT (Programa Alimentacdo do Trabalhador) —
afinal, alega, que como nédo apurou nenhum lucro em 2013 na sua escrituracdo original (ou seja,
apurou prejuizo), ndo preencheu tais linhas, deixando-as zeradas. Assim, reitera o direito de
aproveitar tais valores se mantida a glosa autuada do agio;

- alega por improcedéncia da decisdo quanto a exigéncia de multa isolada, que
teria sido indicado como apurado em 31/12/2013, e ndo mensalmente, como deveria (aduz que
houve erro quanto ao momento do fato gerador das multas isoladas);

- alega por improcedéncia quanto a exigéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Marco Rogério Borges, Relator.

Conforme relatério que precede o presente voto, o recurso voluntério é tempestivo
e atende 0s requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conheco.

No que tange ao valor exonerado na decisdo a quo, bem superior ao limite de
alcada, houve a interposicdo de recurso de oficio, pelo o qual igualmente conhego.

Das matérias abordadas no presente voto:

A fim de facilitar a analise e julgamento, cabe aqui um prospecto das matérias que
serdo enfrentadas no presente voto, depreendidas das alegagdes suscitadas pelo contribuinte, bem
como pelas matérias que Ihe deram provimento na decisdo a quo, ensejando o recurso de oficio.

Em sede de recurso voluntario, foram as seguintes matérias:

- alega pela validade e dedutibilidade no que diz respeito as suas despesas com
amortizacdo de agio;

- alega pela improcedéncia no que diz respeito a CSLL autuada;

- alega pela correta apuragdo das exigéncias de IRPJ e CSLL, em virtude dos
dispéndios com inovacdo tecnoldgica e com o PAT,;

- alega por improcedéncia quanto & exigéncia de multa isolada autuada, quanto
pela questdo da concomitancia quanto pelo fato de entender ter ocorrido erro no momento do
fato gerador;

- alega por improcedéncia quanto a exigéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio.

No que tange ao recurso de oficio, houve o seguinte recéalculo na decisdo a quo,
que promoveram exoneragdo de parte do valor autuado :

- no que tange ao aproveitamento dos saldos de prejuizos fiscais e bases negativas
de exercicios anteriores (2008, 2010 e 2011), para apuracao da base de célculo da multa isolada,
deu provimento ao contribuinte/impugnante. Assim, a multa isolada — IRPJ foi reduzida de R$
17.620.668,90 para R$ 12.331.768,23 e a multa isolada — CSLL foi reduzida de R$ 6.254.949,07
para R$ 4.378.464,35.

Dos fatos relacionados a outro processo ja relatado por este Conselheiro:

Igualmente, cabe frisar que o presente agio, inerente a discussao de dedutibilidade
(e respectiva glosa) inerente ao ano-calendario de 2011 (o presente é do ano-calendéario de 2012)
ja foi objeto, no mérito, de julgamento neste CARF, conforme consignado no acérddo 1402-
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003.700%, sessdo de 23/02/2019, no que fui o mesmo relator, e em composicéo do colegiado um
pouco distinta.

Entdo, o processo (16682.722732/20163-8) havia subido em recurso de oficio
(havia sido provimento, no mérito, na decisdo de primeiro grau administrativo), pelo qual foi
revertido no julgamento deste colegiado, tendo sido retornado a instancia a quo para julgamento
de matérias ndo apreciada na peca impugnatoria do contribuinte.

Postos os elementos acima, para contextualizar o julgamento, passo ao voto,
propriamente dito.

Do recurso voluntario:
- das operac0es em litigio

Conforme acima relatado, a questdo se centra na utilizacdo de uma, comumente
chamada, empresa-veiculo, no caso Prontofer Servigos de Constru¢do Ltda. para viabilizar a
utilizacdo do agio envolvido entre a contribuinte Gerdau S/A (a autuada) e a Acos Villares S/A.

A autuada, Gerdau S/A, integra um grupo econdémico de pessoas juridicas (Grupo
Gerdau), da qual também fazem parte a Metallrgica Gerdau S/A (holding controladora),
Prontofer Servigos de Construcdo Ltda. (no caso da acusacao fiscal, a empresa veiculo).

A operacdo formadora do agio inicial foi inicialmente vélida, realizada entre
partes independentes - Metalurgica Gerdau S/A e BNDESPAR com efetivo desembolso de
numerario, com a compra da participacdo de 28,9% na Acos Villares S.A.

Contudo, no segundo momento, via subscri¢do de acles, a participacdo societaria
na Ac¢os Villares S/A foi transferida para a supracitada empresa veiculo - Prontofer.

A Prontofer acabou sendo incorporada logo em seguida (30 dias apds, em
30/12/2010) por outra empresa do grupo - Gerdau S/A (a autuada) , que também incorporou por
consequéncia a A¢os Villares S/A, e passou a amortizar o agio.

Ao que se indica, a Metallrgica Gerdau S/A, por ser uma holding controladora do
grupo, quis transferir a possibilidade de deducdo deste agio para outra empresa do grupo, que
seria operacional, a Gerdau S/A (autuada), mantendo, ainda que indiretamente, sua participacao
em Acos Villares S/A.

A acusacdo fiscal entendeu que inexiste amparo legal que permita a dedutibilidade
fiscal do agio, que fora transferido do real investidor para outra empresa do grupo econdémico
que faz parte.

! Ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

Ano-calendério: 2011

INCORPORACAO DE EMPRESA. AMORTIZACAO DE AGIO NA AQUISICAO DE ACOES.
TRANSFERENCIA DE CAPITAL PARA AQUISICAO DE INVESTIMENTO POR EMPRESA VEICULO.

N&o produz o efeito tributario almejado pelo sujeito passivo a incorporacdo de pessoa juridica, em cujo patriménio
constava registro de 4gio com fundamento em expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial
ou societdaria, quando caracterizada a utilizacdo da incorporada como mera "empresa-veiculo” para transferéncia do
agio a incorporadora.
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Sucintamente, a operacdo envolvida é essa, e todo o detalhamento consta no
relatorio acima e nos autos.

Passo a analisar o caso.

- Legislacao tributaria quanto a amortizacédo de agio

Considerando que a autuacao em litigio refere-se & amortizacao de agio decorrente
de participacdo societaria adquirida por preco superior ao do Patriménio Liquido da investida,
cabe, primeiramente, uma andlise da legislacdo que rege a matéria.

Nos termos do art. 25 combinado com o art. 20 do Decreto-lei n° 1598, de 1977,
que ddo suporte aos artigos 385 e 391 do RIR/99, respectivamente , a regra geral € a
indedutibilidade das contrapartidas da amortizacao de agio:

Decreto-lei n°® 1.598/1977

“Art.20 — O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patriménio liquido devera, por ocasido da aquisicdo da
participacéo, desdobrar o custo de aquisicdo em:

| — valor de patriménio liquido na época da aquisicéo, determinado de acordo
com o disposto no artigo seguinte, e

Il — &gio ou desagio na aquisicdo, que sera a diferenca entre o custo de aquisicdo
do investimento e o valor de que trata o inciso anterior.

§ 1° - O valor de patriménio liquido e o &gio ou desagio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisi¢cdo do investimento.

§ 2° - O lancamento do agio ou desagio devera indicar, dentre 0s seguintes, seu
fundamento econdmico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios futuros;

¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razées econémicas.

§ 3° - O langamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2°
deverd ser baseado em demonstracdo que 0 contribuinte arquivard como
comprovante da escrituragdo. ”

(.

“Art. 25 As contrapartidas da amortizagdo do dgio ou desagio de que trata o
artigo 20 ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real, ressalvado o
disposto no artigo 33. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 1.730, 1979)

Contudo, o inciso Il do art. 7° da Lei n® 9.532, de 1997, que passou a produzir
efeitos em 01/01/1998, autoriza o contribuinte que incorporou sociedade na qual detinha
participacao societaria adquirida com agio apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei
1.598/77, cujo fundamento econémico seja o da expectativa de rentabilidade futura da investida,
a amortizar referido &gio nos balancos correspondentes a apuragdo do lucro real levantados
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posteriormente a incorporacdo. O artigo 7° da Lei n°® 9.532, de 1997, fundamento legal do art.
386 do RIR/99, assim dispde:

Art. 7° A pessoa juridica que absorver patrimdnio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societaria adquirida
com 4gio ou desagio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n°
1.598, de 26 de dezembro de 1977:

I- deverd registrar o valor do agio ou deségio cujo fundamento seja o de que trata
a alinea "a" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, em
contrapartida a conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

I1- devera registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"c" do 8 2° do art. 20 do Decreto Lei n° 1.598, de 1977, em contrapartida a conta
de ativo permanente, ndo sujeita a amortiza¢do,

I1l- poder4 amortizar o valor do &gio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balangos
correspondentes a apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a
incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um sessenta avos, hO maximo, para
cada més do periodo de apuragdo, (grifo meu)

(.

Destarte, as condicOes de dedutibilidade do &gio devem, portanto, ser observadas,
quais sejam: absorcdo do patrimdnio de pessoa juridica na qual detenha participacdo societéria
adquirida com &gio, cujo fundamento seja expectativa de rentabilidade futura.

Ou seja, 0 aproveitamento do agio decorre de regras especiais e 0 respectivo
cumprimento. Assim, a regra geral é que o agio é indedutivel - ndo implementadas tais regras,
ndo € possivel a deducao.

Da analise do caso concreto:

Verificando o caso concreto, observa-se que hd a questdo de qual o papel da
empresa Prontofer no aproveitamento deste agio, e se tal situacdo é legitima.

O contribuinte alega que o &gio em discussdo, na sua origem, decorreu de
operacdo contratada entre partes independentes e foi efetivamente paga. Algo que seria
incontroverso nos autos. Igualmente, alega que a autoridade fiscal teria considerado a operagéo
artificial, desprovida de propoésito negocial.

O artigo 386 do RIR/1999, supracitado, assim especifica no seu caput:

Art.386.A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacé@o societaria adquirida
com &agio ou desagio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei n°
9.532, de 1997, art. 7°, e Lei n® 9.718, de 1998, art. 10): (...)

Aqui se poderia ampliar todo o contetido dos artigos 385 e 386 do RIR/1999, mas
me concentro neste ponto acima, para fins de analise.

Nota-se que a Prontofer jamais teve a decisdo de adquirir a participacao societaria
da Villares, muito menos teve a expectativa de rentabilidade futura sobre tal operacao.
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Como se verifica no relatorio e nos autos, a decisdo de aquisicdo da participacdo
societaria foi da Metallrgia Gerdau S/A.

Neste contexto, a Prontofer foi um mero instrumento de realizacdo da transacdo,
jamais tendo sido a investidora, que acreditou na mais-valia do investimento, realizando os
estudos de rentabilidade futura do investimento a ser adquirido e que desembolsou, de fato, os
recursos necessarios a aquisigao.

A Prontofer estava operacionalmente, praticamente, inativa nos anos anteriores a
operacdo societaria em discussdo, como descrito nos TVF. Ressurge quando do aumento do
capital social, na sua 62 alteracdo contratual ocorrida em 30/11/2010, quando passou de um
capital social de R$ 15.790,00 para R$ 1.323.727.665,00. Posteriormente, dia 30/12/2010 foi
incorporada pela Gerdau S.A. (a autuada).

Tal fato estd amplamente demonstrado nos autos pela autoridade fiscal autuadora,
e em nenhum momento foi contestado pela Gerdau (contribuinte autuada).

Desta forma, a Gerdau ao incorporar a Prontofer jamais se amolda a previséo legal
para a amortizacdo do agio pago na sua aquisicdo, posto que ausente em tal operacdo as
investidoras, que sdo as destinatarias da norma legal.

Interpretando-se o conteddo do art. 386 do RIR/1999 sob a perspectiva da
hipGtese de incidéncia tributéria, verifica-se que ndo restaram observados, no caso concreto, 0s
aspectos pessoal e material necessarios a subsuncao da situacdo fatica a previsao normativa.

A amortizagdo operada pela autuada ndo teve amparo dos arts. 7° e 8° da Lei n°
9.532/1997 ou dos arts. 385 e 386 do RIR/1999. Conforme se viu, a possibilidade de
aproveitamento fiscal do &gio, prevista no art. 386 do RIR/1999, s6 tem sentido em situacdes em
que a investidora de fato, responsavel por arcar com o dispéndio que faz nascer o agio, incorpora
a pessoa juridica em que possua participacdo societaria (investimento) ou é por ela incorporada.

A operacdo, portanto, ndo passa sequer na primeira verificacdo necessaria para
referendar a amortizacdo do agio, de modo que, tal fato, por si s6, respalda a manutencdo da
exigéncia fiscal.

Neste sentido, cabe aqui ume excerto sobre o tema, ao qual recorro ao acordédo n°
9101-002.301 (sessdo de 06/04/2016), proferido pela 1* CSRF, da relatoria do i. Conselheiro
André Mendes de Moura:

Percebe-se claramente, no caso, que o suporte fatico delineado pela norma
predica, de fato, que investidora e investida tenham que integrar uma mesma
universalidade: A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude
de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societaria
adquirida com &gio ou desagio.

A conclusédo é ratificada analisando-se a norma em debate sob a perspectiva da

hipotese de incidéncia tributaria delineada pela melhor doutrina de GERALDO
ATALIBA?

Esclarece o doutrinador que a hipdtese de incidéncia se apresenta sob variados
aspectos, cuja reunido lhe da entidade.

2 Cf. ATALIBA, Geraldo. Hipotese de incidéncia tributéria. 6. ed. Sdo Paulo: Malheiros Editores, 2010. p. 51 e
segs.
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Ao se apreciar 0 aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutrina, ao
determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da obrigacao
tributaria.

E a norma em andlise se dirige a pessoa juridica investidora originaria, aquela
que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de
rentabilidade futura e desembolsou 0s recursos para a aquisicdo, e a pessoa
juridica investida.

Ocorre que, em se tratando do agio, as reorganizacfes societarias empreendidas
apresentaram novas pessoas ao processo.

Como exemplo, podemos citar situacdo no qual a pessoa juridica A adquire com
agio participacdo societaria da pessoa juridica B. Em seguida, utiliza-se de uma
outra pessoa juridica, C, e integraliza o capital social dessa pessoa juridica C
com a participacdo societaria que adquiriu da pessoa juridica B. Resta
consolidada situacédo no qual a pessoa juridica A controla a pessoa juridica C, e
a pessoa juridica C controla a pessoa juridica B. Em seguida, sucede-se evento de
transformacéo societaria, no qual a pessoa juridica B absorve patriménio da
pessoa juridica C, ou vice versa.

Ocorre que 0s sujeitos eleitos pela norma sdo precisamente a pessoa juridica A
(investidora) e a pessoa juridica B (investida) cuja participacdo societaria foi
adquirida com agio. Para fins fiscais, ndo h4 nenhuma previsdo para que o agio
contabilizado na pessoa juridica A (investidora), em razdo de reorganizagdes
societarias empreendidas por grupo empresarial, possa ser considerado
"transferido” para a pessoa juridica C, e a pessoa juridica C, ao absorver ou ser
absorvida pela pessoa juridica B, possa aproveitar o &gio cuja origem deu-se
pela aquisicédo da pessoa juridica A da pessoa juridica B.

Da mesma maneira, encontram-se situacdes no qual a pessoa juridica A realiza
aportes financeiros na pessoa juridica C e, de plano, a pessoa juridica C adquire
participacdo societaria da pessoa juridica B com agio. Em seguida, a pessoa
juridica C absorve patriménio da pessoa juridica B, ou vice versa, a passa a fazer
a amortizagdo do agio.

Mais uma vez, ndo € o que prevé o aspecto pessoal da hipotese de incidéncia da
norma em questdo. A pessoa juridica que adquiriu o investimento, que acreditou
na mais valia e que desembolsou 0s recursos para a aquisi¢do foi, de fato, a
pessoa juridica A (investidora). No outro polo da relacdo, a pessoa juridica
adquirida com agio foi a pessoa juridica B. Ou seja, o aspecto pessoal da
hipdtese de incidéncia, no caso, autoriza o aproveitamento do agio a partir do
momento em que a pessoa juridica A (investidora) e a pessoa juridica B
(investida) passem a integrar a mesma universalidade.

S80 as situagbes mais elementares. Contudo, ha reorganizagdes envolvendo
inimeras empresas (pessoa juridica D, E, F, G, H e assim por diante).

Vale registrar que goza a pessoa juridica de liberdade negocial, podendo dispor
de suas operagdes buscando otimizar seu funcionamento, com desdobramentos
econdmicos, sociais e tributarios.

Contudo, ndo necessariamente todos os fatos séo recepcionados pela norma
tributaria.
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A partir do momento em que, em razdo das reorganizagdes societarias, passam a
ser utilizadas novas pessoas juridicas (C, D, E, F, G, e assim sucessivamente),
pessoas juridicas distintas da investidora originaria (pessoa juridica A) e da
investida (pessoa juridica B), e o0 evento de absor¢ao ndo envolve mais a pessoa
juridica A e a pessoa juridica B, mas sim pessoa juridica distinta (como, por
exemplo, pessoa juridica F e pessoa juridica B), a subsuncdo ao art. 386 do
RIR/99 torna-se impossivel, vez que o fato imponivel (suporte fatico, situado no
plano concreto) deixa de ser amoldar a hipotese de incidéncia da norma (plano
abstrato), por incompatibilidade do aspecto pessoal.

Em relacdo ao aspecto material, ha que se consumar a confusdo de patrimoénio
entre investidora e investida, a que faz alusdo o caput do art. 386 do RIR (A
pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de incorporacéo,
fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societaria adquirida com agio ou
desagio...). Com a confusdo patrimonial, aperfeicoa-se o encontro de contas entre
investidor e investida, e a amortizagdo do &gio passa a ser autorizada, com
repercussao direta na base de calculo do IRPJ e da CSLL.

Na realidade, o requisito expresso de que investidor e investida passam a compor
0 mesmo patriménio, mediante evento de transformacdo societaria, no qual a
investidora absorve a investida, ou vice versa, encontra fundamento no fato de
que, com a confusdo de patrimonios, o lucro auferido pela investida passa a
integrar a mesma universalidade da investidora. SCHOUERI , com muita clareza,
discorre que, antes da absorcdo, investidor e investida sdo entidades autdnomas.
O lucro auferido pela investida (que foi a motivacdo para que a investidora
adquirisse a investida com o sobrepreco), é tributado pela préopria investida. E,
por meio do MEP, eventual acréscimo no patrimdénio liquido da investida seria
refletido na investidora, sem, contudo, haver tributacdo na investidora. A logica
do sistema mostra-se clara, na medida em que néo caberia uma dupla tributacéo
dos lucros auferidos pela investida.

Por sua vez, a partir do momento em que se consuma a confusdo patrimonial, 0s
lucros auferidos pela entéo investida passam a integrar a mesma universalidade
da investidora. Reside, precisamente nesse ponto, 0 permissivo para que o agio,
pago pela investidora exatamente em razdo dos lucros a serem auferidos pela
investida, possa ser aproveitado, vez que passam a se comunicar, diretamente, a
despesa de amortizacdo do agio e as receitas auferidas pela investida.

Ou seja, compartilhando 0 mesmo patriménio investidora e investida, consolida-
se cenario no qual a mesma pessoa juridica que adquiriu o investimento com
mais valia (agio) baseado na expectativa de rentabilidade futura, passa a ser
tributada pelos lucros percebidos nesse investimento.

Verifica-se, mais uma vez, que a norma em debate, ao predicar, expressamente,
que, para se consumar o aproveitamento da despesa de amortizacéo do agio, 0s
sujeitos da relacdo juridica seriam a pessoa juridica que absorver patrimonio de
outra, em virtude de incorporacao, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacéo
societaria adquirida com agio ou desagio, ou seja, investidor e investida, ndo o
fez por acaso. Trata-se precisamente do encontro de contas da investidora
originaria, que incorreu na despesa e adquiriu o investimento, e a investida,
potencial geradora dos lucros que motivou o esforco incorrido.
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Prosseguindo a analise da hipdtese de incidéncia da norma em questdo, no que
concerne ao aspecto temporal, cabe verificar 0 momento em que o contribuinte
aproveita-se da amortizacao do agio, mediante ajustes na escrituracdo contabil e
no LALUR, evento que provoca impacto direto na apuracdo da base de calculo
tributavel. Considerando-se o regime de tributacéo adotado pelo sujeito passivo,
aperfeigoa-se o langcamento fiscal e o termo inicial para contagem do prazo
decadencial.

Ou seja, conclui-se portanto, que o art. 386 do RIR/1999, sob o aspecto pessoal,
se dirige a investidora que vier a incorporar a investida (ou por ela ser incorporada). Como ja
exposto acima, ndo foi o que vislumbra nesta operacao societaria.

Igualmente, como bem conclui em excerto do acordao 9101-003.366 (sesséo de
18/01/2018), pelo i. relator do voto vencedor, o Conselheiro Rafael Vidal de Aradjo:

Em sintese, a subsuncéo aos artigos 7° e 8° da Lei n°® 9.532, de 1997, assim como
aos artigos 385 e 386 do RIR/1999, exige a satisfacdo dos aspectos temporal,
pessoal e material das hipoOteses ali previstas. Na atual redacdo destes
dispositivos, exclusivamente no caso em que houver o efetivo desembolso de
valores (ou sacrificio de outros ativos) a titulo de investimento da investidora
(futura incorporadora ou, no caso da incorporagdo reversa, incorporada) na
investida (futura incorporada ou, no caso da incorporacdo reversa,
incorporadora), é que havera o atendimento aos aspectos pessoal e material. Se o
agio nao foi de fato arcado por nenhuma das pessoas participantes da "confuséo
patrimonial”, ndo ha sentido em clamar-se pela dedutibilidade das despesas
decorrentes de amortizacdo de agio instituida pelo art. 386 do RIR/1999.

Caso analisemos a amortizacdo do agio sob a 6tica de despesa, podemos concluir
que, in casu, houve a construcdo artificial do suporte fatico de modo a conferir a aparéncia de
uma operacdo abrangida pelo dispositivo legal que permite a amortizacdo do agio pago.

Para justificar porque fez a operacdo como foi feita, a recorrente alegou que se
deu para contornar 0s momentaneos inconvenientes negociais da aquisicdo direta dos
investimentos pela mesma. Para os contribuintes ha toda a liberdade negocial prépria das suas
atividades, mas deve ser verificado os efeitos fiscais das mesmas, e se for o caso extrapolarem as
normas tributarias pertinentes, anulando-o0s. No caso concreto, até pode existir o agio na sua
origem, mas deveria ter sido deduzido pela real adquirente (Metalurgica Gerdau S/A) e ndo a
autuada (Gerdau S/A).

As eventuais necessidades negociais peculiares que levaram a empresa a tentar
migrar o aproveitamento do agio a outra empresa do grupo empresarial ndo podem ser oposto ao
fisco, pois ndo estdo previstas no ordenamento tributario, e que ndo podem ter repercussao na
esfera fiscal.

Nota-se que o0 caso concreto foram aplicados, na autuacéo fiscal, os regramentos e
premissas exigidos ao caso para caracterizar a indedutibilidade do agio, sendo que nenhum
momento houve descaracterizagdo dos negdcios juridicos ocorridos.

Destarte, voto por MANTER a glosa do agio, NEGANDO PROVIMENTO ao
recurso voluntario quanto a este item.

- quanto a exigéncia da CSLL;
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O recorrente ainda traz como tese subsidiaria a alegacdo de que, caso seja mantida
a glosa referente & amortizacdo do agio, ndo ha previsdo legal para a adicdo da correspondente
despesa na base de calculo da CSLL.

Como sabido, a CSLL tem como base de célculo o lucro liquido do periodo
com os ajustes determinados na respectiva legislacdo, conforme diccdo dos artigos 248 e 277,
RIR/1999:

Art. 248. O lucro liquido do periodo de apuracdo € a soma algébrica do lucro
operacional, dos resultados ndo operacionais, e das participacdes, e devera ser
determinado com observancia dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei

n°® 1.598, de 1977, art. 6°, § 1°, Lei n°® 7.450, de 1985, art. 18, e Lei n® 9.249, de
1995, art. 49).

Art. 277. Sera classificado como lucro operacional o resultado das atividades,
principais ou acessdrias, que constituam objeto da pessoa juridica (Decreto-Lei
n®1.598, de 1977, art. 11).

De outro giro, também pacifico, o lucro operacional resulta do confronto das
receitas operacionais com as despesas operacionais (artigo 299, RIR/1999).

Da interpretacdo sistematica destes dispositivos, extrai-se que somente poderdo
reduzir o lucro liquido as despesas operacionais que preencham os requisitos previstos no artigo
299, acima transcrito, quais sejam, as despesas necessarias, de forma que, dispéndios que violem
as regras de dedutibilidade do IRPJ, ndo podem reduzir o lucro liquido que é, também, a base de
calculo da CSLL, com os ajustes previstos na sua legislacao especifica.

Como consequéncia, dispéndios glosados afetam o préprio resultado do
exercicio, diga-se, a prépria base de célculo da Contribuicdo Social, como definida no art. 2° da
Lei 7.689, de 1988, com as altera¢des do art.2° da Lei 8.034, de 1990.

Mais a mais, o art. 13, da Lei n° 9.249/951, quando trata das despesas
indedutiveis das bases de calculo de IRPJ e de CSLL, é taxativo ao dispor que tais vedacdes de
dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei n° 4.502/64,
justamente a base legal do art. 299 do RIR/99.

Logo, a infracdo de CSLL apurada é reflexa, sendo gue neste caso, a procedéncia
do langamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica imp8e a manutengdo da exigéncia
fiscal dele decorrente (no caso da CSLL).

Isto tudo posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntario neste item.

- quanto as corretas apuracdes do IRPJ e CSLL

Alega o contribuinte que a quantificacdo das exigéncias de IRPJ e de CSLL
deveria necessariamente ter levado em consideracdo os dispéndios com inovagdo tecnoldgica
incorridos no mesmo ano-calendario de 2013 e também os valores correspondentes ao PAT, o
que a deciséo a quo néo lhe deu provimento.

A decisdo a quo entendeu improcedente este pleito porque os dispéndios com
inovagdo tecnologica e valores correspondentes ao PAT ndo foram informadas nas linhas
correspondentes da DIPJ entregue, estando com os valores ali constantes como zerados.
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Vale considerar as deducbes devidas a adesdo a programas sociais como 0
Programa de Alimentacdo do Trabalhador (PAT) e dispéndios com inovagdo tecnoldgica
constituem faculdade concedida ao contribuinte, cuja formalizacdo deve ser efetivada quando da
entrega da declaragéo DIPJ.

O processo administrativo fiscal ndo se constitui instrumento juridico apropriado
nem para o sujeito passivo formalizar a opc¢éo pela deducdo do incentivo fiscal a tais programas
e nem, como pretende o contribuinte no caso em tela, para a verificacdo pela autoridade
julgadora do atendimento as condicdes legais para o desfrute de tais beneficios.

A concretizacdo dessas deducdes requer a demonstracdo da realizacdo de
dispéndios que ndo se relacionam com a matéria discutida na autuacédo fiscal, posto que nao
fora objeto de pretensdo da fiscalizacdo oposta contra o contribuinte, vale dizer, a autoridade
fiscal ndo efetuou nenhuma glosa nesse sentido.

Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO quanto a este item.

- quanto ao aproveitamento do IRRF retido ao longo do ano

A recorrente pleiteia, da mesma forma que na sua impugnacao, que os valores
retidos de IRRF incidentes sobre as receitas auferidas no ano-calendario de 2013 sejam utilizadas
para reduzir os montantes das multas isoladas. Alega que a decisdo a quo estaria equivocada, ao
Ihe negar este pleito, pois ndo teria apurada nenhuma estimativa mensal a pagar ao longo de
2013.

Entendo que tal pleito ndo pode ser evocado neste momento do processo, pois,
como observa a decisdo a quo, tais valores de IRRF retidos ja devem ter sido compostos para
formar saldo negativo no final do ano-calendario.

Entendo que o pleito de um direito creditério envolve uma opcéo do contribuinte,
e ha momento e instrumentos para tanto. Se ndo o fez quando deveria ter apurado a base de
calculo da estimativa, de forma espontanea, ndo importando o motivo, deve se valer da regras e
ferramentas de pedido de restituigdo e/ou compensacéo devidos.

Imagine-se a confusdo processual e material se se pensasse diferentemente, como
quer o contribuinte.

Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO quanto a este item.

- quanto ao erro no momento do fato gerador das multas isoladas

O contribuinte alega que as multas isoladas foram exigidas de forma consolidada,
ao final do ano-calendario, fazendo referéncia a data de 31/12/2013. No seu entender, tais multas
deveriam ser exigidas sobre a parcela do pagamento mensal que teria deixado de ser efetuado
pelo contribuinte, nos exatos termos do art. 44, Il da Lei n° 9.430/96. Tal equivoco, no seu
entender, caracteriza erro na identificacdo do momento da ocorréncia do fato gerador,
implicando nulidade do langamento, em afronta ao art. 142 do CTN.

Contudo, verifico nos autos que as multas isoladas foram apuradas corretamente,
no respectivo més devido, conforme se depreende de todos os elementos que compreendem o
auto de infracdo, principalmente no que concerne ao termo de verificagdo fiscal e as planilhas
com as respectivas memorias de célculo (fls. 50 e 51), tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.
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Tal situacdo ja tinha sido observada na deciséo a quo:

De plano, cumpre destacar que as multas em questdo, ao contrario do que
afirmou a impugnante, ndo foram apuradas/exigidas de forma consolidada. Tal
fato pode ser constatado pela simples leitura do Termo de Verificacéo Fiscal, fls.
47:

90.  Assim, impondo o regime de competéncia foram adicionadas na apuracao
das estimativas mensais calculadas com base em balancetes de suspensdo e
reducdo, os valores das infracdes mensais. Aplicando-se as diferencas apuradas
multa isolada, segundo os dispositivos legais vigentes precitados. Dessa forma,
verificou-se que cabera lancamento de multa isolada nas competéncias de junho,
julho, agosto e setembro de 2013.

91. A Plan_01 demonstra a apuracdo da multa isolada sobre o IRPJ e a
Plan_02 sobre a CSLL.

Vislumbra que o auto de infragdo deva ser visto conjunta e integradamente entre
todos seus elementos, para atender os requisitos do art. 142 do CTN®.

No caso concreto, vislumbro que houve mais um erro manifestamente material ao
preencher os elementos da peca da autuacédo fiscal em que ha a alegacdo do contribuinte, ja que
todos os demais elementos estdo com a imputacdo do momento do fato gerador corretamente.

Além de todos os elementos do auto de infracdo atenderem perfeitamente os
termos do art. 142 do CTN, ndo houve nenhum prejuizo na sua defesa, pois o erro estava isolado,
ja que toda a memoria da autuacdo fiscal estava com a data do fato gerador alocada
corretamente.

Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO quanto a este item do recurso voluntério.

- quanto a exigéncia de multa isolada;

Alega a recorrente na sua peca recursal da impossibilidade da cobranca de multa
isolada.

Contudo, a respeito de uma possivel concomitancia dos langcamentos de multas
isoladas com a multa de oficio presente nos autos de infracdo, de minha parte sempre perfilei
com os que entendem estar-se diante de imposicdes diferentes, com fatos geradores diferentes,
tipificacOes legais diferentes e motivacGes faticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da Lei
n° 9.430/1996, com suas alteracdes, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiéncia de
pagamento de estimativa, sera exigida a multa isolada.

Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base
no lucro real anual, o lancamento abrangera também o valor do imposto, acompanhado de multa
de oficio e juros, pois a determinacdo legal de imposicdo de tal penalidade, quando aplicada
isoladamente, prescinde da apuracdo de lucro ou prejuizo no final do periodo anual, inexistindo,
portanto, a cumulacgéo de penalidades para uma mesma conduta, como argdem os contribuintes.

% Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo langamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacédo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.
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Em sintese, ndo tendo as referidas multas a mesma hipotese de incidéncia, nada ha
a barrar a imposi¢do concomitante da multa isolada com a multa de oficio devida pela apuracéo e
recolhimento a menor do imposto e contribui¢do devidos na apuracdo anual.

Posicdo plenamente avalizada a partir da nova redacdo do dispositivo em
comento, estabelecida pela MP n° MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei n® 11.488, de 15 de
junho de 2007, onde fica clara a disting&o:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

()

Il - de 50% (cinqiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

(...)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicéo social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica. (destaquei)

Registre-se, essa nova redacdo nao impde nova penalidade ou faz qualquer
ampliacdo da base de calculo da multa; simplesmente tornou mais clara a intencao do legislador.

Por pertinentes, faco minha as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME
ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa, analisou o tema no
Acordédo n° 103-23.370, Sessédo de 24/01/2008:

“Nada obstante, as regras sancionatorias sdo em multiplos aspectos totalmente
diferentes das normas de imposicdo tributaria, a comecar pela circunstancia
essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta
antijuridica, ao passo que das segundas se trata de conduta licita.

Dessarte, em multiplas facetas o regime das sancdes pelo descumprimento de
obrigac0es tributarias mais se aproxima do penal que do tributario.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funcdes da pena, ha
a PREVENCAO GERAL e a PREVENCAOQO ESPECIAL.

A primeira € dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescri¢cdo da norma
punitiva, inibe-se 0 comportamento da coletividade de cometer o ato infracional.
Ja a segunda € dirigida especificamente ao infrator para que ele ndo mais cometa
0 delito.

E, por isso, que a revogacéo de penas implica a sua retroatividade, ao contrario
do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo mais é tipificada como
delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as fungdes
preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres
provisorios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo, Resenha Tributaria,
EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina
acerca da aplicagdo da retroatividade benigna as leis temporarias e
excepcionais.



Fl. 24 do Ac6rddo n.° 1402-006.107 - 12 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 16682.720523/2017-31

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha muitas décadas,
em razdo de expressa disposi¢ao em nosso Codigo Penal, no caso, o art. 3°:

Art. 3° A lei excepcional ou temporéria, embora decorrido o periodo de sua
duracdo ou cessadas as circunstancias que a determinaram, aplica-se ao fato
praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos,
pois, do contrario, estariam comprometidas as fungdes de prevencdo. Explico e
exemplifico.

Como é previsivel, no caso das extraordinarias, e certo, em relagdo as
temporarias, a cessacdo de sua vigéncia, a exclusdo da punicdo implicaria a
perda de eficacia de suas determinacgdes, uma vez que todos teriam a garantia
prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. E o caso de uma lei que impde a
punicdo pelo descumprimento de tabelamento temporéario de precos. Se apés o
periodo de tabelamento, aqueles que o descumpriram ndo fossem punidos e eles
tivessem a garantia prévia disso, por que entdo cumprir a lei no periodo em que
estava vigente?

Ora, essa situacdo ja regrada pela nossa codificacdo penal é absolutamente
analoga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever
de antecipar ndo ser temporaria, cada dever individualmente considerado é
provisorio e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizard no
ano seguinte”.

Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questdes conceituais envolvendo aspectos do
direito penal, que a Lei n°® 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no
recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas, ndo estabeleceu qualquer limitacdo quanto
a imputacdo dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, de
modo que, sob esta Otica, a Fiscalizacdo simplesmente aplicou norma abstrata plenamente
vigente no mundo juridico a caso concreto que se estampou.

Saliente-se, por fim, ser inaplicavel no caso a Simula n® 105 do CARF, posto que
ali se cuida de lancamentos referentes a periodos anteriores a 2007.

Pelos motivos elencados, entendo devam ser mantidas integralmente as multas
isoladas impostas e NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntario neste aspecto.

- quanto a exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.
Alega a recorrente pela ilegalidade da cobranca de juros sobre a multa.

Contudo, tal questdo ha anos vem sendo discutida no ambito do CARF, tendo
conformada a posi¢éo que resultou na recentemente publicada simula CARF n° 108:

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagéo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Ou seja, independentemente da posicdo meritoria aqui a se discutir, a qual
individualmente indico posicdo ja adotada anteriormente em outros votos em que vou de
encontro ao pleito da recorrente, tal matéria, no momento em que passa a ser sumulada, é de
observéancia obrigatéria pelos membros do CARF, nos termos do caput art. 72 do Anexo Il da
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Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Ricarf)).

Por conseguinte, NEGA-SE PROVIMENTO quanto a este item do recurso
voluntario.

Do Recurso de Oficio:

No que tange ao recurso de oficio, houve o recalculo na decisdo a quo, que
promoveram exoneragdo de parte do valor autuado no que tange ao aproveitamento dos saldos de
prejuizos fiscais e bases negativas de exercicios anteriores (2008, 2010 e 2011), para apuracéo da
base de célculo da multa isolada, deu provimento ao contribuinte/impugnante. Assim, a multa
isolada — IRPJ foi reduzida de R$ 17.620.668,90 para R$ 12.331.768,23 e a multa isolada —
CSLL foi reduzida de R$ 6.254.949,07 para R$ 4.378.464,35.

Claro gue se houvesse o posicionamento original do contribuinte, teria feito estes
aproveitamentos dos saldos de prejuizos fiscais e bases negativas de exercicios anteriores em
limites permitidos, e ndo ha maiores controvérsias a respeito da matéria, 0 que ndo vislumbro
nenhuma correcéo nesta posi¢cdo adotada na instancia a quo, ressalvado que seja verificado se ha
a disponibilidade de prejuizos fiscais e bases negativas para serem aproveitadas como o foram
nos autos.

Por conseguinte, NEGO PROVIMENTO ao recurso de oficio.

Concluséo

Diante de todo exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos de oficio e
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges

Voto Vencedor

Conselheiro Luciano Bernart, Redator designado.

I. Operac0es societarias e amortizacdo do agio

1. Em que pese o voto do Relator apresentar fundamentacdo qualificada e
contundente, entende-se, Data Venia, de forma diversa quanto a interpretagéo da legislagéo.

2. Como se percebe, a questdo central discutida no recurso, e por conseguinte
nestes autos, € se operacdo de reorganizacao societaria, na qual teria sido utilizada uma “empresa
veiculo”, assim denominada pelo préprio Relator (transcrito a seguir), poderia gerar o direito a
amortizacédo do &gio.
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Conforme acima relatado, a questdo se centra na utilizacdo de uma, comumente
chamada, empresa-veiculo, no caso Prontofer Servicos de Construcdo Ltda. para
viabilizar a utilizacdo do agio envolvido entre a contribuinte Gerdau S/A (a autuada) € a
Acos Villares S/A.

3. Antes de adentrar a analise do caso concreto, cumpre examinar 0s principais
dispositivos normativos que tratam do agio e sua amortizacdo a época da ocorréncia dos fatos.
Sdo eles os art. 7°, inciso III e art. 8°, alinea “b” da Lei 9.532/98, cuja redacdo se transcreve
abaixo.

Art. 7° A pessoa juridica que absorver patrimoénio de outra, em virtude de incorporagéo,
fusdo ou cisdo, na qual detenha participagdo societaria adquirida com &gio ou deségio,
apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n°® 1.598, de 26 de dezembro de
1977:

[-]

Il - podera amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "b"
do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balancos correspondentes &
apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a
razdo de um sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de apuracéo;

]

Art. 8° O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:

]

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da
participagdo societaria.

4. De forma breve, os requisitos do art. 7° para que a amortizacao do 4gio possa
ocorrer sdo: a) pessoa juridica que absorva o patriménio de outra em virtude de incorporacéo,
fusdo ou cisdo; b) que haja participacdo societaria preexistente entre as pessoas juridicas da
citada operacdo de incorporacdo, fusdo ou cisdo; c) tenha havido &gio quando adquirida a
participacdo societaria e tal agio seja apurado conforme o disposto no art. 20 do Dec.-Lei n°
1.598/77. Ja o art. 8°, inciso I, da citada lei prevé que a amortizacdo também é aplicavel quando
a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a participagdo societaria.

5. Cumpre destacar que tanto a Autoridade Fiscal, quanto a DRJ, n&o tiveram
como objeto de suas analises e decisfes a existéncia do agio, nem sobre a regularidade das
operacgdes, o que inclui a incorporagdo, mas sim sobre o enquadramento de tais operagdes na
legislagdo tributaria, bem como seus efeitos. Assim, tais questdes ndo serdo examinadas na
presente decisdo, adotando-se a postura de que elas ndo se constituem como empecilhos para a
caracterizacgdo das situacdes previstas na lei.

6. O questionamentos no Recurso Voluntario, quanto a decisdo da DRJ e
consequentemente aos fundamentos utilizados pela Autoridade Fiscal que efetuou o langamento,
dizem respeito a utilizagdo das chamadas empresas-veiculo ou empresas de prateleira para a
realizacdo das operacdes, as quais nunca teriam sido, na visio do Orgdo Julgador de primeiro
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grau, a real investidora. Tal posi¢cdo, segundo o Relator, seria ocupada pela Gerdau e ndo pela
Prontofer.

Nota-se que a Prontofer jamais teve a decisdo de adquirir a participagdo societaria da
Villares, muito menos teve a expectativa de rentabilidade futura sobre tal operag&o.

Como se verifica no relatdrio e nos autos, a decisdo de aquisicdo da participagdo
societaria foi da Metalurgia Gerdau S/A.

Neste contexto, a Prontofer foi um mero instrumento de realizacdo da transagdo, jamais
tendo sido a investidora, que acreditou na mais-valia do investimento, realizando os
estudos de rentabilidade futura do investimento a ser adquirido e que desembolsou, de
fato, 0s recursos necessarios a aquisicao.

A Prontofer estava operacionalmente, praticamente, inativa nos anos anteriores a
operacdo societaria em discussdo, como descrito nos TVF. Ressurge quando do
aumento do capital social, na sua 62 alteracdo contratual ocorrida em 30/11/2010,
quando passou de um capital social de R$ 15.790,00 para R$ 1.323.727.665,00.
Posteriormente, dia 30/12/2010 foi incorporada pela Gerdau S.A. (a autuada).

7. Do exame destas questdes se percebe que todas elas estariam ligadas, no
sentido que seria a origem dos recursos € que definiria se a operagdo se enquadra como adequada
ou ndo para a amortizacdo do &gio. Empresa-veiculo, portanto, seria aquela que € utilizada por
outra, por meio do aporte de recursos, para entdo realizar as operagcfes societarias que vao gerar
0 &gio a ser amortizado. Ja 0 “real investidor”, na acepgdo extraida do Acorddo da DRJ, seria
aquele gque efetivamente aporta o capital que serve para gerar o agio. Por fim, também pela DRJ,
entendeu-se que somente quando houver operagdes com o “real investidor” é que a amortizagdo
do agio é autorizada.

8. Oart. 7° da Lei 9.532/98 ndo dispde expressa ou implicitamente a respeito de
qualquer destas hipéteses, nem em relagdo a origem do crédito, nem quanto a empresa veiculo ou
real investidor. O critério utilizado pela lei € objetivo e trata de “pessoa juridica”, que absorve o
patrimonio de outra, em operacdo de incorporagdo, fusdo ou ciséo, sendo que antes da operacao,
uma detinha participacdo societaria de outra adquirida com &agio. Nao ha a indicacdo de que a
origem ou quem providenciou os recursos é que efetivamente tenha de realizar a operacao.

9. N&o héa previsdo de que o efetivo desembolso ou a procedéncia do capital,
bem como quem o desembolsou devam ser levados em conta para verificar quem deve ou ndo
efetuar a operacdo de, no caso, incorporacdo. Isto, inclusive, poderia levar a conclusdes
infundadas. Por exemplo, na hipotese de empréstimos de recursos com garantia, para aquisi¢do
de participacdo societaria com agio e posterior operacdo de incorporacdo ou fusdo, onde poderia
ter a amortizacdo daquele. A quem pertenceria ou qual seria a origem do capital? Ou seja, quem
seria o real investidor? A mesma situacdo poderia se dar em relacdo a capitagdo de recursos
perante o publico ou da venda de agBes, para realizar operagdes na qual possa ser amortizado o
agio. Nesses casos, quem seria ou seriam os reais investidores? A lei ndo prevé que a origem ou
procedéncia do capital seja condi¢do para que 0 agio possa ser amortizado.
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10. Entende-se que a analise feita a partir de interpretacdo estritamente
econdmica ndo procede, isso porque a lei prevé que o exame deve ser juridico-econémico, no
sentido de que aquele que suporta o encargo deve ser caracterizado pela sua situacdo juridica. A
interpretacdo exclusivamente econdmica seria, além de tudo, insegura, a ponto de conduzir o
intérprete a perquirir uma sequéncia de fatos que podem ser interminaveis. No caso em questéo,
a posicdo juridica € ocupada pelas empresas que participaram das operacdes do agio, sem
irregularidade, devendo haver o reconhecimento dos efeitos dos atos.

11. Por outra perspectiva, ndo ha na Lei 9.532/98 qualquer requisito adicional
para pessoas juridicas participantes das operacGes de que venham resultar amortizagdo do agio.
Assim, sendo pessoa juridica legalmente constituida e recaindo nas situagfes previstas nos arts.
7° e 8° havera a possibilidade de amortizacdo do &gio. Isto afasta a alegacdo de que sociedades
recém criadas ou sem despesas operacionais ndo poderiam se enquadrar como as pessoas
juridicas dos citados artigos.

12. A questdo do propdsito negocial parece ter o mesmo fim. Como indicado, ndo
se vislumbra nenhuma irregularidade em relacdo a qualquer das operagdes efetuadas no caso em
questdo, com base na legalidade.

13. Em vista do exposto, entende-se que a amortizacdo do &gio foi efetuada de
acordo com a lei, devendo a mesma ser reconhecida como legitima, por conseguinte, anulando os
Autos de Infracdo, no que diz respeito a esse aspecto.

14. Tal entendimento absorve as demais discussdes, subsidiarias, bem como o
exame do Recurso de Oficio.

I1. Concluséo

15. Diante do exposto, voto no sentido DAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, com o reconhecimento da amortizacdo do &gio objeto de discussdo e, por
conseguinte, anular os Autos de Infracdo lavrados.

(documento assinado digitalmente)

Luciano Bernart



